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QUARTA-FEIRA, 7 DE AGOSTO DE 1963

ADMINISTRAÇÃO DO NATO
DO RIO. DE JAN,EIRO

-PORTARIA N9 8.025, DE 5 DE
JULHO DE 1963

(.) Superintendente da, Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo C item XII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 48,270, de
4 de junho de 1960, é tendo em vista o
que consta do Processo n9 11.722-63-
SG, resolve:

Designar os funcionários:
Dirceu Abreu, Conferente símbolo

4-C, matricula, n9 9.718.
}Untou Vaz da Motta, Conferente

símbolo 4-C, matricula n9 7 . 818 .
Fernando de Azevedo Ramos, Con-

ferente símbolo 4-C, matrícula núme-
ro 8.702; pare, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de
Inquérito, a fim de apurar o fato ob-
jeto do supramencionado Processo.

A Comissão ora constituída, deverá
Indicar os seus trabalhos dentro do
prazo de cinco (5) dias.

PORTARIA N9 8.028, DE 5 DE -
JULHO DE 1963

O Superintendente da Admirdatra-
ção" do Pôrto do Rio dê Janeiro, no
uso, das atribuições que lhe tonfere o
artigo 69,. item XII,- do "Regimento
aprovado pelo Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, e tendo em vista o
que consta do Processo n9 8.247-63-SC,
resolve:	

_

Designar os funcionários:
Anisio Castelo, Branco, Técnico de

Administração, nível 18-B, matricula
n9 79.

Aloysio Célio Isibardo Vivacqua Ro-
drigues Peixoto, Vistoriador de Avaria
nível . 18, matricula 119 8.347.

Fernando de Azevedo Ramos, Con-
ferente ãmbolo 4-C, matricula núme-
ro 8.702, Para, sob, Presitência do
primeiro, constituirem a Comissão de
Inquérito, a fim de apurar o fato ob-
jeto do supramencionado Processo.

A Comissão ora constituída, deverá
inlicar os seus trabalhos dentro - do.
prazo de cálco (5) dias.

PORTARIA N9 8.031, DE 8 DE
JULHO DE 1963

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o,
artigo 69, item XII, do Regimento
aprovado, pelo Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, e tendo eni, viSta.0„

MINISTÉRIO
, OBRAS

que consta do Processo n9 10.434 de
1963-50, resolve;
• - Designar os fwaeionárioSt

Mário Brochini, Conferente símbolo
4-C, matrícula ny

Ilostilio Lopes Junçl, Conferente sím-
bolo 4-0, matrícula n9 5.465.

Fernando de Azevedo Ramos, " Con-
ferente símbolo 4-C, matricula núme-
ro 8.702, para, sob a presidência -do
primeiro, constituírem a Comissão de
Inquérito, a fim de apurar o fato ob-
jeto do supramendiopado Processo".	 -

A Comissão ora constituída, deverá
iniciar, os seus trabalhos dentro do
prazo de cinco '(5) dias.

PORTARIA N9 8.032, DE 8 DE
JULHO, DE 1963

O Superintendente da Administra-.
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no.
uso das atribuições que lhe confere o
artigo C, item XIII, .do Regimento
aprovado. pelo. Decreto n? 48.270, ele 4
de. jUllho de 1960, e tendo em Vista o,
que consta, do Processo'. 119 27.025 de
1962-SC, resolve:

Designar os funcionários:
Sérgio Nunes Magalhães, Técnico de

Administração nível 18, matrícula nú-
mero 8,042.

Ho.stilio Lopes Jund, Conferente
símbolo 4-0, matricula n9 5.465.

João Carlos LisbiSo. Reis, Técnico de
Administração Portuária nível 18-B,
matricida n9 1.595, pára sob a presi-
dência do primeiro, constituírem a
Comissão de Inquérito, que prossegui-
rá na apuração do fato objeto, do su-
pramencionado Processo. Plínio
Cantanhede, Superintendente.

PORTARIA N9 8.033, de 8 de
JULHO DE 1963 • "

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do. Rio de Janeiro, no
uso das atr:buições que lhe confere o
artigo 69, item XIII, do Reglinnto
aprovado pelo Decreto, n9 48.270, de 4
de' junho de 1960, e tendo em vista o
que consta do Proees.so n9 13.607 de
1963-SC, resolve: 	 •

Designar os funcionários:
Mario Brochint Conferente símbolo

4-C, matricula n9 963.
Ney Cunha da Rocha, Advogado,

Representante da União dos Portuá-
rios do , Brasil.

DA VIACÃC).
PÚBLICÃS

André Alves da Costa, Conferente
símbolo 4-C, matrícula n9 1.449.

Manoel Jerônimo Dias, Operador de
Carga e Descarga nível 15-A, Matri-
cula n9 7.894, Representante da União
dos Portuários do', Brasil.

Saulo Magalhães Daroasceno, Assis-
tente de Administração Portuária, ní-
vel 14-A; matricida n9 8.912, para, sob
a presidência do primeiro e com a co

-laboração da Seção de Cadastro e Mo-
vimento, constituírem o Grupo de-Tra-
balho, que estudará a aplicação do
Decreto Legislativo n9 18-61, Sare
anistia, extensiva aos;casioa relaciona-.
dos com esta' Administração, cujos
processos devem ser endaniinhadoS. ao
M.V.O.P. Plínio Cantanhede -
Superintendente.

,	 •
PORTARIA N9 8.038, DE- 12 DE

JULHO DE 1963

O. Superintendente da Administra-,
ção, do Pôrto do, Rio de Janeiro, no
Uso das atribuições que lhe confere.
O, art. 69, itera XIII, do 'Regimento
aprovado. pelo, Decreto. n° 48:270, ds
4 de junho de 1960, e tendo em vista.
o, que cioristii do Processo número'
5.833-62-SC, resolve:.	 .

Designar, os funcionários Yassara.
Rodrigues da Costa, Técnico de Ad-
ministração, nível 18. matrícula 1.321;
Florisvaldo Cardoso de Souza, Con-
ferente símbolo. 4-C, matricula 626, e
Gladstone ,pereira. da silva, Agente
Revisor, nivel 18, matricula n9. 433,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão que receberá
as propostas para concessão da explo-
ração da cantina da Seção de Con-
servação, 9..s 15 horas do dia 15 do
corrente, a se realizar na Seção de
Compras, sito È1, Avenida Rodrigues
Alvas, esquina da Bua Santo Cristo
. Plínio Cantanhede, superintende.

PORTARIA. N9 8,041, DE 15 DE
JULHO DE 1953

O superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso claa atribuições que lhe confere
o art. 69, item XIII, do. Regimento
aprovado. pelo Decreto h 0 48.270, de
4 de junho de 1960,-e tendo em vista
o que consta do Processo número
23.841-62-SC, resolve;

Designar os funcionários Antslo
Castello Branco, Técnico- de Adminis-
tração, nível 1,8, matrícula' 7k: kloysk,
Célio Isibardo, V. Rodrigues Peixoto.

	

Vistoriador ' de Avaria, 	 Ma-

	

.	 .

'Ramos, Conferente, símbolo 4-C, ma-
trícula 8.5'47, e Fernando de Azevedo

trícula 8.702, para, sob a presidência
do, primeiro, cOn.stitulrem a Comissão
de Inquérito, a fim de apurar o fato
objeto do supramencionado Processo •
-A Comissão ora constituída deverá

iniciar os seus trabalhos dentro do
-azo de cinco (5), dias. - Can.-

tanhedé, Superintendente.

PORTARIA N9 8.042, -DE 16 DE
JULHO,. DE 1963

O Superintendente da A,dministra-
ção do pôrto do Rio de Janeiro, no .
aaso das atribuições que lhe confere
o art. 69, item XIII, do Regimento
aprovado pelo -Decreto 4 0 48,270, de
4 de junho' de 1960, e tendo, ein vista
o que consta do Processo- número
13.034-63-SC, resolve;

Convevter em- multa, de acôrdo com
o disposto no parágrafo único do ar'
'ligo 206, da Ler n9 1.711, de 28-10-52,
a: penalidade de - su.spensào de dei (10)
dias, atribuía ao funcionário Geral-
do Maria Bolero, Inspetor portuário,
nível- '16-B, - nuitricula n9 4.900, atra-,
vês da Portaria n9 8.009, de 266-63,
a partir do dia 5 do corrente. - 1{-
aio Canianhede, Superintendente.

PORTARIA N° 83)44. DE 16 DE
JULHo. DE 1953

O Superintendente da Administra-
cão do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 69, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Dedreto n0 48.270, de
a de junho de 1969, e tendo em vista
o que consta, do Meroorandiun Ret.
n9 . 201-63-PG, resolve:

Designar o, procurador de 3 9 Cate-
goria, Dr. Paulo Dunshee de Abran-
ches, matrícula n9 8.321, para substi-
tuir o Encarregado do Setor JudiciaI,
durante o seu período de férias regu-
lamentares. (De 16-7 a 14-8-63
Plínio Cantanhede, superintendente.

Despachos do Chefe da Seção. de
Assistência Social, exarados nes 13,r4-
cessas abaixo relacionados:

SAS 102-6,a - Quiomar da Silva de
Oliveira, deferido.

	

S.AS 103-63	 Jayme Vasques, de-
ferido.

SAS 104-63. - Ana de Jesus Fer-
reira

,
, deferido,

SAS 105-63 - Hugo José Pereira,
deferido.

	

106-63	 Fernando Rodrigues
ne tão, deferido.

SAS . -,i t-63 -- Edson Pinheiro, de-
ido.

SAS 108-63 - Janclira Rodfigoas
riefer‘d,o.

S°.9 1-09-63- Jurema 8e,rbosa, de-

	

,	 .
ferido.



FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
450,00
900.00

Semestre • . . Cr$
Ano 	  Cr$

Exterior:

Ano 	 Cr$ 1.000,00
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- • As Reparliçães Públicas
deverão remeter e expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até dá
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 ás 17,30 horas, no máximo,
até 72 horas após . a salda dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tornar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas. na

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e interior:
Semestre . . 	  Cr$ 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:

Ano 	  Cr 1.300,00

parte supericr do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fira de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os a5sinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas ali 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
miem Os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplémentos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para •fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no aio da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda. avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Gr; 1,00, por ano
decorrido.

'EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

	 eiLAAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
ce-eare se ~viço Da DuaLtempllas	 cHare DA seeXes	 PreaAtÂo

MURILO FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
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Órgão deatinscio	 publiCaçao dos atol do edminletreção descentralizada

Impem nas ensinas do Departamento de Imprensa Nacional

em A Sal A

ASSINATURAS -

SAS 110-63 - Modesta dos Santos
Mel/o, deferido.

SAS 111-63 - Maria Isabel de Sou-
za, deferido.

SAS 112-63 - Alair Duque das San-
tos, deferido,

Guia n9 1.156 - Santa Casa de
Misericórdia Rio de Janeiro, deferido.

Guie, n9 1.157 - Santa Casa de
Misericórdia Rio de Janeiro, deferido

S.C. 5.419-63 - Dulovina do Couto
Ferreira, deferido.

Guia n9 1.163 - Santa Casa de
Misericórdia Rio de Janeiro, deferido.

UDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

E. F. São Luis-Terezina.
PORTARIA N9 153-F

O Superintendente de Rede Fer-
ro:iária Federal, no uso das atribiu-
ções que lhe confere o art. e9, le-
tra e lo ", do Decreto n9 43.549, de
10-4-58, resolve conceder, -a partir de
24 de janeiro de 1963, nos termos do
art. 19, do Decreto W 50.562, de
8-5-61, alterado pelo Decreto n9 51.624,
de 17-12-62, combinado com o pará-
grafo único do art. 89 do Decreto
n9 50.562 citado, aos Assistentes Juri-
dieoe, sebastião Pinto e Jose de
Ribamar Fonseca, do Quadro Extinto
do M.V.O.P o, Parte VII1, da Estrada
de Ferro São Luis-Teres.na, a grati-
ficação especial de nivel universitá-
rio na percentagem de 25% (vinte e
cinco por cento). -

São Luis-Maranhão, 26 de inalo ele
1963. - Roncildsa Pessoa Monteiro
Filho, Superintendente.

PORTARIA N9 154-p
O Superintendente da Rede Fer-

roviária Federal, no uso das atribui-
0e5 que lhe confere o art. 49, le-
tra e F", do Decreto n9 43.549, de
10-4-58, resolve conceder, a partir de
24 de janeiro te 1963, nos teimos do
art. 19, do becreto n9 50.562, de
8-5-61, alterado pelo Decreto 1.19 51.624,
de 17-12-62, combinado com o pará-
grafo único io art. te do Decreto,
19 50.562 citado, ao Assistente Social

TC-1301 - 17-A, Maria Dourado e
Silva, do Quadro Extinto do M.V.O.P.
- Parte VIII - Estrada de Ferro
São Luis-Teresina, a gratificação es-
melai de nível universitário na per-
centagem de 20% (vinte por cento).

São Luís-Maranhão, 26 de maio de
1963. - Ronaldsa Pessoa Monteiro
Filho, Superintendente.

PORTARIA N9 155-F
O Superintendente da Rède Fer-

roviária Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 49 le-
tra eF", do Decreto nv 43.549, de
10-4-58, resolve conceder, a partir de
24 de janeiro de 1963, nos termos do
art. 19, do Decreto 30 50;562, de.
2-5 .-81, alterado pelo Decreto n9 51.624,
se 17-12-62, combinado com O pará-
grafo único do art. 89 do Decreto
n9 50.562 citaao, ao Contador TC-
302 - 18-B, Eurico José de Brita
Junior, do Quadro Extinto do MVOP
- Parte vm - Estrada de Perro
São Luis-Teresina, a gratificação es-
pecial de nivel unive,-sitário na per-

SUPERINTENDÊNCIA
DA POLITICA AGRÁRIA

PORTAR .aS DE 29 DE JULHO
DE 1963

O Presidente dit Superintendência
tie politice Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
item IX, do decreto n9 1.878-A de
13 de deu:me- e de e:2, que aprova
o Regulamento da SI_ RA, resolve:

Tornar sem efeito  a Por-
taria n9 408, de 18
publicada no Diário
mesmo neês e ano.

O Presidente da
de Política Agrária,

centagem de 20% (vinte por cento).
São Luis-Maranhão, 26 de maio de

1963. - Roncildsa Pessoa Mont.,ro
Filho, Superintendente,

PORTARIA N9 156-F
O Superintendente da Rede Fer-

roviária Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 49, le-
tra "F",. do Decreto n 9 43.549, de
10-4-58, resolve conceder, a partir de
24 de janeiro de 1963, nos têemos do
aze. 19, do De.czeto n9 50.562, de
E-5-61. alter da f)e,o Decreto W .51.624,
de 17-12-62, combinado com o pará-
grafo único do art. 89 do Deaeto
ai 50,562 citado, ao Cirurgiào-Dee-
tista TC-901 -- 17-A, Jurandy Theo-
philo Moraes, do Quadro Extinto do
MVOP - Parte VIII - Estrada de
Ferro São Luis-Teresina, a gratifica-
ção especial 4e nível universitário na
percentagem de 20% (vinte por
cento).

São Luis-Maranhão. 26 de maio de
1963. - Ronaldsa Pessoa Monteiro
Filho, Superintendente.

Financeira do Serviço Social Rural,
para exercer as furições de Adminis-
trador do referido Serviço. - Joao
Pinheiro Neto.

PORT.- 1/1AS DE 1Q• DE AGOSTO
DE 1963

O Presidente da Superintendência
POl j t.:7a Agrária, no LIZO das atri-

buições que lhe confere o eetigo 23,
Item IX, do Decreto W 1.878-A, t'e
12 de dezembeo de 1962, que apiova
o Regulamento da SUPRA, resolve:

N9 42h - Designar Baldomerc Bar-
bará pinheiro, para exercer as fun-
ções de Ofie:el de Gebinete da mesma
Superintendência.

N9 429 - Designar Eric° Almeida
Lenes, para exercer as funções

de eficial de Gabinete da mesma Su-
perintendence.., - Iodo Pinheiro
Neto.

ORDEM DE SERVIÇO Na 42 GP-63
o Presidere da btperIntendência

de •Politic Agrária, no uso de -uas
atribuições legais, resolve fixar as se-
guintes instruções provisórias, rela-
t:.ar -ente a signatários da corres-
pondência oficial:

I - Enquanto não puderem ser co-
loca • ie a numei, e e a data de er-
, re.spondência pelo órgão central de
coraunicaee , serão os expedientes
numerados por responsáveis junto a
ceda Dep -mento C à Secretaria Ad-
mine:trai,: a, dentro de três ordens de
nem.ms, (Oficies, cartas e telegra-
mas), para as segulites séries:

- GP - expedientes assinados
pelo Sr. Presidente ou pelo seu Che-
fe de Gabinete, de ,ordem:

- DEPA - Expedientes assi-
nados pelo Sr. Diretor do 'Marta-
mento de Estudos e Planejamento
Agrário;

39 - DECOMI - Expedientes as-
sinados pelo Sr. Diretor do Departa-
mente de Colonização e Migrações
Internas;

DEPROR - Expedientes assina-
dos pelo Diretor do Departamento de
Promoção e Organização Ra. 51;

- DJ - expedientes aseleados
pelo Diretor do Departamento Jure.
dica, dentro de assuntos de sua com-
pr renrea;

69	SA - Expedientes assinados
pelo Sr. secretário Administrativo.

II - Os Direto-es de Departamen-
to assinarão expedientes pelo órgão
que dIrlgem e pelos Chefes de '1 ásão
que lhe são subordinados para:

1 - Autoridades da mesma hierar-
quia;

2 - Diretores e Chefes de reparti-
ções ministeriais subordinadas;

3 - Particuleres ligados a Serviços
de sua competencia.	 -

XII Os Chefes de Divisão. de Ser-
viço e de Seção aseinarão an eras a
correspondência interna ( Com un: ca-
dos Internos) e seus superiores hie-
rárquicos.

IV Os responsáveis pelas Dele-
gacias só poderão se dirigir ao órgão
centrai que se encarregará los em-
tratos oficiais, através da Presidên-
cia ou dos Departamentos.

de julho de 1963,
Oficial de 22 do

Superintendência
tendo em vista o

que dispõ c artigo 1°, § 19, da Lei
Delegada W 11, de 11 de outubro de
1962, resolve:

Ne 427 - Designar Henrique Pereira
IDiniz Diretor SubbtOuto da Dtviarto

MINISTËRIO DA
AGRICULTURA
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V — Aos assessores, assistentes e se-
cretárias não ser& Permitida a assi-
natura de correspondência oficial.

VI — Nas séries previstas no item
deverão assinar os substitutos, quan-

do no desempenho das atribuições doe
respectivos titulares.

VII — Para os Comunicados In-
ternos cada órgão manterá sua nu-
meração própria a ser controlada pe-
los respectivos secretarios_oi encar-
regados. — João Pinheiro Neto.

APOSTILAS
Na Portaria 174, de 12 de abril de

1962, publicada no Diário Oficial de
18 de abril de 1962, foi feita a seguin-
te apostila: "Na presente portaria,
onde se le: ...em vaga criada Pelo
Decreto ne 51.370, de 13 de dezembro

INSTITUTO DE APOSENTADO-.
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIARIOS

PORTARIA N9 52.348 — DE 16 DE
ABRIL DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões doa Comerciá-
rios, usando das atribuições que lhe
confere o art. 371 do Regulamento
Geral da. Previdência Social, aprova-
do pelo Decreto n9 48.959-A, de 19 de
setembro de 1960, e em cumprimento
à deliberação do Conselho Administra-
tivo, constante de ata da sessão rea-
lizada em 4 de abril do corrente e
tendo ene vista o proceseo n9 AC.
55.115-60.

Designa o Manipulador de Cha-
pas Radlográlcas — Nível 7 — Au-
gusto Lins de Albuquerque — (AC.
8.278), lotado na Delegacia no Fata-
do da Guanabara, para exercer fun-
ções exclusivas em serviços de Raio

Esclarece que o pagamtnto da gra
-tificação adiciona/ de 43% (quarenta

por cento), de que trata a Lei mime-
i.° 1.234, de 14 de novembro de 1950,
fica condicionado à a provação da pre-
sente designação, pelo Serviço Nacio-
nal de Fiscalização da Medicina. —
Jurandyr Peracchy Cordeiro.

PORTARIA N 9 52.762 — DE 22 DE
MAIO DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e pensõea dos Comerciados,
usando da atribuiçã,o que lhe confe-
re o Resolução n9 2.583, de 20 de se-
tembro de 1962, do Conselho Achai-
nistrativo, item 1, inciso XXVI, e ten-
do em vista o procesos n 9 AC. 90.772
de 1960, resolve:

Designar o Cirurgião Dentista —
Nível 18-B —João Francisco Pereira
de Araújo — (AC. 5.917, lotado na
Delegacia no Estado do Pará, para
exercer funções obrigatórias e habi-
tuais eia serviços de Raios "X",

Esclarecer que o pagamento da gra-
tificação adicional de 40% (quarenta
por cento) de que trata a Lei núme-
ro 1.234. de 14 de novembro de 1950,
fica condicionado à aprovação da pre-
sente -designação, pelo Serviço Nado-.
nal. de Fiscalzação da Medicina —
Jurandyr Peracchy Cordeiro — °re-
sidente.

PORTARIA N e 53.277 — DE 11 DE
JULHO DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e pensões dos Comerciá-
rios, usando de atribuição que lhe
confere a Resolução n9 2.563, de 20
de setembro de 1962, do Conselho Ad-
ministrativo — Item 1, inciso IX, e

de 1a61; leia-se; ... em vaga decor-
rente da, exoneração de Roque Cân-
dido Cerqueira".

Na Portaria rr, 163, de 9.5.63, pu-
blicada no D. O. de 30.5.63, foi fel-
ta a seguinte apostila; "Na presente
portaria, onde se lê: —.A/tatuar dos
Santos, Responsável pelo eapediente
da Divisão do Material..., Leia-se:
... Alternar dos Santos, Chefe da Se-
ção de Cadastro e Movimentação..."

Na Portaria 174, de 12 de abril de
1962. publicada no Diário Oficial de
18 de abril de 1962, foi feita a se-
guinte apostilaaa)'Na presente Porta-
ria, onde se lê: ... em vaga criadd,
pelo Decreto ne 51.370 de 13 de de-
zembro de 1961; Leia-se: ... em vaga
decorrente da exoneração de Roque
Cândido Cerqueira".

nível universitário na base de 25%
(vinte e cinco por cento), de acôrdo
com as instruções constantes da Or-
dens de Serviço ia' 3.022, de 25 de ju-
lho de 1961, ao Médico, Nível I7-A —
Maria Regina Dessaune (AO. núme-
ro 50.369), lotada na Delegacia no
Estado da Guanabara.

Determina que os eleitas do pre-
sente ato retroajaza a 19 de abrit de
1962.

O pagamento da citada gratifica-
ção fica condicionado à Publicação no
Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto n9 50.562. de 8 de maio de 1961,
alterado pelo Decreto n9 51.8'ee, de 17
de dezembro de 1962. — Jurandyr
Peracchy Cordeiro — Presidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

aparelhos sanitários e de avec/meia
49 Prestacjo • quando assentes ca

ap	
l

to, bem como colocadas aa esquadrias
em geral • respectivos alisares, 10%.

De Prestação: quando concluidoS
todos os serviços e mediante "Bebi-
te-se" da Secretaria de Viação e
Obres do Estado e carta do segura-
de aceitando as obras e acusando 0
recebimento das thaves, 10%.

10e Prestação; cinta dias após a
aceitação da prestação anterior e car-
ta do segurado, comprovando o bom
funcionamento das instalações, 5%.

b) Quando ae tratar de pajunento
de propostas para prédios de 2 (dois)
pavimentos, projetados em terrenos
de topografia plana, deverá ser obe-
decido o seguinte esquema:
'1 Prestação:- quando concluídas as
fundações e concretada a camada
impermeabilizadora, jeva ili projeto
aprovado, 7,5%.

23 Prestação: quando levantadas
Vedas _as paredes internas e externas,
até a altura do respaldo do piso do
29 pavimento, 5%,

ae Prestação; quando concretade o
piso do segundo pavimento e levan-
tadas as paredes internas e externas
até ii respaldo da laje de ferro, 1,7%.

43 Prestação: quando concluída - a
lage de fórro, concluído e madeira-
Mento do telhad oe sa telha* assen-
tes, 10%.

^53 Prestação: quando colocada, os
encanamentos de Luz, água. JON els-
gozos primários e secundários, 10%.

8* Prestação: quando colocado& os'
marcas, aduelas, caixões em geral-.
concluidoa os revestimentos internos
cie . massa, 10%.

19 Prestação: quando ' conclui:1es os
revestimentos internos de . mana,
10%.	 .
P Prestação: quando concluídas as

pavimentações internas, colotadaa as
soleiras e peitoris, executadoa os ta-
bre-revestimentos de azulejas, .10%.

93 Prestação: quando ementes os
aparelhos sanitários e de aquecimen-
to, bem como colocadas as esquadrias.
em geral e sespectivoe alisares, 10%.

10e .Prestação: 'quando conduidos
todos os serviços e mediante "Habita-
se" . da Secretaria de Viação e Obras
do Estado e carta do segurado Red-
undo as obras e acusando o recebi-
mento das chaves, 15%.	 .
' lle Prestação: trinta dias após a

aceitação da prestação anterior e
carta do segurado, comprovando o
bom funcionamento das feetalações,
aa .

2. Nos catod relacionados com a
construção de prédios de 1 (latun) ou
2 (dois) pavimentos, em terrenos de
topografia acidentada, nos Casos de
prédios com mais de 2 (dois) pavi-
mentes, e nos casos de construções de
conjuntos residenciais, cabera à, Di-

aisào Técnica de Engenharia caracte-
rizar a forma de pagamento que me-
lhor se adapte ao assunto apresen-
tado.

3. A presente Resolução entrara
em vigor a partir da data de lua pu-
blicação, — Haroldo Carneiro Ledo,
Diretor,

DEPARTAMENTO DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇA0

RESOLUÇÕES DE 17 DE JUNHO
DE 1963

(;) tiretor do Departamento le Se-
guros privados e Capitalização, ten-
do em vista o disposto nas Instruções
n9 55, de 1-4-63, resolve;

Tendo em vista que consta do pro-
cesso originária da Resolução nemero
A.SP-57-433, protocolizado na AC sob o
W 34.900-63.

N9 66 — Designar Francisco de
Paula Gomes, Escriturdelo, Nível "e10",
matricula n9 1.364.911 para exercer
a função de Classifica:dor de Risco-
Incêndio, com exercício no Estado de
São Paulo.

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
JUNHO DE 1963

O Diretor do Departamento de
Assistência, tendo em vista o que
consta do processo W 007775-63, de In-
terêsse do Hospital Alcides Carneiro;
resolve:

Cc %dilatando a necessidade de
atualizar a padront—a -5 0 de medica-

mentos para uso headtalar;

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL-

DORES DO ESTADO
DEPARTAMENTO DE APLICAÇA0

DO CAPITAL

RESOLUÇÃO DE 17 DE JUNHO
DE 1983

O Diretor do Departamento de Apli-
cação de capital, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 82, do
Decreto-lei n9 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, e considerando o que
consta da exposição de motivos do
Processo DCT-316-63, resolve:

Ne 83 — Estabelecer as seguintes
normas destinadas a disciplinar o pa-
gamento por prestação de serviços
na execução de obras financiadas pelo
IPASE:	 -
. a) Quando se tratar de pagameste

de propostas para prédios de 1 (hum)
pavimento, projetados em tmeenos de
topografia plana, deverá ser obede-
cido o seguinte esquema:

13 Prestação; Quando concluídas as
funcações e concretada a camada
imperineabilizadora para o projeto
aprovado, 10%.

Preseaçdo: quando lc fantadas
tôoas as paredes internas e externas,
até a altura' do respaldo, para o pro-
jete aprovado, 10%. -

31 Prestação: quando concretada a
laje de fôrro, concluído o remiu:e-
mento do telhrdo e as telhas assen-
tes 15%.

4e Prestação: quando colocados os
encanamentos de luz, água, gás, es-
gotos primiirlos e secundários, 10%-

53 Prestação: quando colocados os
marcus, aduelas, caixões em geral e
concluídos os revestimentos internos
de massa, 10%.

69 Prestação: . quando concluídos os
revestimentos externos de massa.
10%.
73 Prestação: quando concluídas as

pavimentações internas, colocadas as
tendo em vista e processo n9 AC. seleiras e peitoris, executados os sei-
28.271-63, concede a gratificação de brerevestimentos ele azulejos, 10%.

2. O servidor oro designado ficará
subordinado diretamente ao Chefe da
Seção de Propostas de Seguros Ramal
Gerais (SPN), fazendo jus ao austit
previsto no item 3, alínea a das
Instruções no 55-63.

3. A presente Resolução vigora a
partir de 24 de abril do corrente ano.

Tendo em vista o que consta do
processo originário da Resolução da
n9 ASP-56-83, protocolizado na AO
sob n9 34.90143.

Ne 57 — Designar Cláudio Pereira
dos Santos, Oficial da Seguros, Nível
"14-B", matricula no 1.814.069, para
exercer a função de Classificador de
Elsco-Incêndlo, com exercício no Es-
tado de São Paulo.
-. 2. O servidor era designado ficará
subordinado diretamente ao Chefe da
Seção de Seguros — Ramas Gerais
(SPN), fazenda jus ao auxílio pre-
visto item 3, Cinere a, das Instru-
ções no se-ge.

3. A presente Resolução vigora a
Parecer de 19 de abril do corrente
ano. — Ganicatel Bueno Cardo, Di-
retor.

Despachos
Apólice 4 9 581.597 Nestor Dias Rir.

mos — eldomologo a habilitaçáe de
Dna. Gualda Cecilia Domingos, fie
cando o pagamento sujeito ao decurso
do prazo regulamentar, apto a publie
cação do presente despacho no Ltd-
rio Oficial da Unido, — Gamaliel
Ruim° Galvdo. Diretor.

SERVIÇO DO Pt3304.4
Apodam

SGP-5443. de 274-1963 — O Che-
fe do Serviço do Pessoal (SOP) de-
clara, para todos es efeitos, tendo em.
vista o que consta do processo- pro-
tocolado sob o ne 054.488, de 3 de
agôsto de 1902, que o nome da Servene
te, nível 5, matrícula ng 102.188, no-
meada pela Portaria n9 1.238, de 10
de abril de 1962, publicada no 3I-137
de 1982, é Maria Marques de Morais
e não Maria Marques, conforme cons.
tou na referida Portaria.

sop — ee-63, de 27 de maio de 1963
— O Chefe do Serviço do Pessoal
(SGP) declara, para todos os efeitos,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso protocolado sob o no 54.488, de
3 de agasto de 1962, que o nome da
Escrevente Dactilógrafa, nível 7, no.
meada pela Portaria n9 1.233, de 18
de abril de 19C-, publicado no BI —
9142, é Maria Seleto Ramos e não
Maria Salete Barbosa Ramos, confor-
me constou na referida Portaria.

SGP -- 56-63, de 27 de mala de 1963
— O Chefe do Serviço do Pessoal
(SGP) declara, para. todos os efeitos,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso protocolado sob o n9 54.488, de
3 de agósto de 1962, que o nome de
Servente, tirei 5, nomeado pela Por-
taria n9 1.238. de 10 de abril de 1982,
publicada no 111-138, é José Lendo de
Lucena e não Lendo Braz de Lucena,
conforme constou na referida Porta-
ria.
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA

RESOLUÇÃO DE 18 DE JUNHO
DE 1963

O Diretor do Departamento de As-
sistência, usando de suais atribuições,
resolve:

N9 89 — Designar Altair Cremilda
Alves Arduino, Enfermeira nível 18,
mat. ne 1.712.857, para ministrar as
aulas do 'Curso de Enferma= no
Lar" a que se refere a Ordem de
Serviço DA — 15-63, de 18-8-63. —
Antftlio Ferreira, Diretor.
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X9 14 - Considerar padronlzadoa
para aquisição exclusiva do -H.A.K.
(Hospital Alcides Carneiro) os produ-
dUtos abaixo:

A
Atropinase ACTH Arninopte-

rio - Ansieti/ - Agarol - Atrenos-
taSe - Arremapectol - Aminodal -
Ateroclar - Ambozim - Acetato de
Cortone - Axiten - Adermicon -
Antígenos ORAI,	 Ancirenoplasma
- Ambenil - Amp/ocid - suspensão
- Anfecnicin	 AmbostreptIna
Aderogil 1)-3 - Asa! eu	 Analgil
c/Vitamina C - Adnax - Alrac
Ambra Sinto - Amseclin - Acetilon
- Adenoxyl - Analgil - Aliunino-
Apassal-Calcico - Ascarical - Ame-
bocld - Acylanide.

Bromidrato de Escapolamina - Be-
jectai - Belacodid - Bilamida -
Betabenose - Bisecurim - Bayaspi-
rina - Beclase - Belexa - Becevit

Becovit c ciVit. C - Bitueive
(gtaas) Bryrol - Bequicon (xaro-
pe) - BCG- Beserol - Baralgin -
Brevimix - Begluell - Bisbiótico
Betozone.

C
Coenblone Complexo - Cicl •propa-

no -,Cabimex - Clotride - Carbo-
nato de Cálcio - Carboftalil - Cod-
Benzol - Colecetan	 Caí Zanbom
- Cardiovitol - Colestase - Comi-
tal-L - Colirb Mirus - Colirio Zin-
colok Colirio Tetraciclina 0,5% -
Colirio Iso-Hicorlok - Colirio Frun-
tolorg - Colirio Sulfasedanil - Co-
lirio Dexa-vastrictol - Calirio H:cor-
sol - Colirio Lerin - Colirlo Argirol
a 5% e 10% (oculum) - Colirio
Cloranfen:col (Roussel) - Coifa°
Atropina (ocuIlun) - Colida* Pilocar-
pine (mutuai) - Colirio Homatropina
(oculum) Colirlo Soludectancyl. -
Galeimag - Chofranina - Cloreto
de Sódio - Cabaldose - Completam
- Clorostrep	 Colicilin - Cálcio
Coava - Cal-de-a Malte - Cedoze-
lin.

Diasedid	 Darlid - Depancol -
Dindevan - Dinistenile - Dolantina
- Dalgex - Doloxene Dayamine-
ral	 Diodoquin	 Daritran	 Dre-
nese - Dilaudid - laremanIne
Depropanex - Deltaplex - Duvadi-
lan	 Dichloren.

E
Exatobls -. Esidran - Entibios -

Entobex - Extrato Hepatico - Epl-
teso] - Enavid - Enzimatae Micro
Clisteres - Enzima-etina micro
Misteres - Enterotonus Enteropi-
ristIna - Etaverine - Epidermol -
Epitezan	 Etestal.

Furacin - Fenarol - Penergan -
Foliculina	 Floraquin - Filinasma
- Ferropar Ferrotrat B-12 - Fia-
gil - Farmoglan - Furazolin.

Gammar - Ga.strop - Giarlan -
Gasteasan Glicinocaf - Gama Glo-
bulina Riperirnunizada c/Peatussis
Glaucosik - Guacocilina	 Gnbece

Glico-Coenbione - Glutabeina.

litgroton - Ileparina - Hidroqul-
nol - Hepatuelve - Hepatofer
Hibernil - Hidrodecortanosl
posolerina,

istelone	 Inoglutan - Intergian
- Insulina em tôdas as apresentações
- Isonisona	 Iso-Benzacyl aancen-
trado c/piridoxina.

Klat:n c/Necenicina.

Levofed	 Léocentyl - Libigastrin
- Laringo-blotic - Leocilin en todas
as apresentações.

- Lisinplex Lislia-Sorb
- Librium - Lipofasfina	 Luteo-
nin	 Ledermicino	 LiqUiprin -
Lactipan PP -

Mileraa. - Mielucin	 Micoron
Metizone - Micostantin - 1Vlicadry
- Mioflex - Mebinol - Micofuran-
tina - Morfina (injetável) - Nico-
tir - ilioofIav	 Menothewan.

Novadne	 Noctisol - Novalgina
- Normamicin - Naso Blotic Ne-
mates	 Nicizina 100mg.	 NZT
Nosylan em todas as apresentações -
Novaverine - Novocaina - Norma-
chlin 	 Néo-Verasil - No-Bacizinco
- Nicetal.

o
Otinil Organoneurótico Otoxi-

lodase - Otrivina - Omnadina - Oto
Biotic.

Pon)bia de Reclus - Podofilina -
Pepsamar - Panemax - Plurivitan
- Piro-Vac - Probenzina - Proban-
tina - Prosper - Permiplas - Pa-
renzyme - Penova	 Panbevex
Panutrina - Peatal Pulmol - Psi-
coneurina - Proteivitam -

G Potássica e Sádica - Plenogri-
pe - Probec - Pris.mut (supositório)
- Pangene - Pellium - PAZ - 1
grama - Pomada oftálmica de Atrb-
lok - Pomada oftálmica de Pilocar-
pina - Pomada oftálmica de Fserina
- Pomada oftálmica de Berlison -
Pomada oftálmica de Terramicina -
Pomada oftálmica de Sigafen - Po-
mada oftálmica de Hidrodecartancil
--- Pomada oftálmica de Epitesan.

O
Quem/cearia. .

R
Recordil em todas as apresentações,

- Rovamicina Radipecon - Reu-
mazone.

Staficilin	 N	 Sueital - Sub-
tosan - Siosteran	 Solvobil - Ste-
galgina - Supositórios de Glicerina

Sôro Glico-Alcoólico - solinvert
Stoton.

lenderil - Tioctidase - Teragrn
M - Thioneanbutal - Tetraver
Terracortril - Transpulmin - Tre-
fohepat B-12 - Trilergon - Triami-
nic	 Tetra-Imun - Tetraseptil -
Trombovitan - Triostab - Treantil

Taquicurin - Trivita "C".

tTrOpol - Uvilon	 Unicap T.
V

Veritol - Vagi-sulfa - Vacina An-
ti-catarral - Vigiutan
Vagocalmin - Varidase - Veracolate

Vitaminer - Vararia Vacinbuc
com Neomicina - Vulcaciclina Vi-
Cê - Vi-Bê. - Antônio Ferreira,
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
JUNHO DE 1963

O Diretor do Departamento de As-
sistência, usando da atribuiçãão que
lhe confere o art. 82 do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12-12-40; tendo em vista
o que consta do expediente do momo
AHE-s63 e, usando de suas atribui-
ções, resolve:

N.9 15 - Instituir na Administração
Central . (AC) o "Curso de Enferma-
gem no Ler".

2. O curso a que se refere a pre-
sente Ordem de Serviço terá seu ini-
cio no dia 2 de julho próximo futuro
e sua duração será de 2 meses, apro-
imadamente. Com um total de 24

horas de aula.

2.1 - As aulas serão ministradas
duas (2) vêzes por semana.

3. As inscrições, que são conside-
radas abertas com a presente publi-
cação, serão feitas na ABE, no horá-
rio de 12 às 16 horas.

4. Caberá à Seção Técnica de En-
fermagem (AME) organizar, dirigir e
supervisionar o curso por êste ato
criado, bem como expedir certificado
de freqüência aos inscritos, que te-
nham assistido a um mínimo de 90%
das aulas ministradas.

a. As aulas serão levadas a efeito
em local previamente estabelecido pe-
la direção do curso. - António Fer-
reira, Diretor.

DESPAJCHOS DO DIRETOR
Dia 11 de junho de 1963 - Deferido

Servidor ou Interessado - Espécie
Processos:

N9 38.578-63 - Maria da S. A.
Lopes - BôLsa de Estudos. -

	

N9 37.172-63	 Eliete Tavares dos
Santos - Ból.sa de Estudos.

,N9 36.574-63 - Antônio Rodrigues
F. Sobrinho - Balsa de Estudos.

anexo:
• N9 36.575-63.

N9 38.592-63 - Pelino J. N. Le-
mos - Bõlsa de Estudos.

N9 38.595-63 - Porcinia R. Leal -
Balsa de Estudos.

N933.580-63 - Adézi0 Cavalcanti
Aciolly - Bôlsa de Estuaos.

N9 38.715-63 - Calho Cersósimo -
Balsa de Estudos.

anexo:
N9 38.716-63.
N9 38.596-63 - Francisco Larnaasa

- 13151sa de Estudos.
N9 37.761-63 - Ruth F. de

Sant' Arma - Beasa de Estudos.
N9 38.079-63 - Maria da C. da

Silva - BôLsa de Estudos.
anexo:

N9 38.050-63.
N9 38.594-63 - Alnair Leite Junior

- Btalsa de Estudos.
N9 38.575-63 João Campos Lopes -

&Sisa de Estudos. 	 •	 il
N9 38.583-63 - Luiz Herman° Ca-

valcanti - Boalsa de Estudos.
N9 38.584-63 - Manoel Ferreira da

Lima - Eôlsa de Estudos.
N9 38.572-63 - Marílio da Luz

Bolsa de Estudos.
N9 38.585-63 - Maria A. L. L. Li-

ma - Mn, de Estudos.
N9 38.576-63 - Maria Chaves de C.

Lopes - 13Casa de Estudos. •
N9 38.099-63 - Augusto Pereira da

Silva - Bailsa de Estudos.
anexo:

N9 38.100-63.
N9 38.206-63 - Alvair Torres Cal-

da - Bôlsa de Estudos.
N9 38.550-63 - Antonieta de Mo-

raes Gonim - Bôlsa de Estudos.
N9 38.951-63 - Sebastião Cipriano

Silva - Bôlsa de Estudos.
N9 38.586-63 - Arlete diedros Li-

ma - eBxôls: a de Estudos.ano 

N9 35.587-63.
9 38.112-£3 - Orlando Leite Car-

ra 10 - Bôlsa de Estudos.
NQ 38:197-63 Henrique Casanova -

Bólsa de Estudos.
N9 38.021-63 - Zenaide S. da Sil-

va - Bôlea. de Estudos.
N9 38.127-63 - Maria A. de Abreu

Cabucci - Bôisa de Estudos.
N9 38.127-63 - Maria de iaourdea

Souza - Beasa de Estudos.
N9 38.116-63 -- Jorge da Silva Car-

doso - /Masa de Estudos.

	

N9 38.185-63	 Leonor do Valie
Costa	 Bôlsa de Estudos.

N: 38.095-63.
N9 37.171-63 - Perpétua Bugallo

Persa - Bólsa de Estudos.
NP 37.756-63 - Antonia de L. Ro-

drigues - Bôlsa de Estudos.
N9 38.170-63 - Mar:a da P. Ba-

chert	 Bôlsa de Estudos.
N9 38.179-63 - Lauro G. de Oli-

veira - Bôlsa de Estudos.



N9 37.766-63 - Umberto José dos
Santos - Bólsa de Estudos.

anexo:
N9 37.767-63.
N9 38.048-63 - Regina Mello -

Bôlsa de Estudos.
N9 38.189-63 - Rosa Maria Milano

13/51sa de Estudos.
N9 38.176-63 - Isidoro Francisco

de Paula - Bôlsa de Estudos.

No 38.581-63 - Gerardo Estellita
Lins - Bóias de Estudos.

N9 38.563-63 - Nair Riera Sarquis
- Ból.sa de Estudos.

NO 38.598-63 - Volf lwenicki
Bólsa de Estudos

anexo:
No 38.599-63.
NO 38.573-63 - Waldemar Louren-

ço - &Usa de EetudáS.
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anexo:
No 37.177-63.
N9 37.760-63 - Edith Penha de P.

Sanes - Bóias de Estudos.
N9 38.218-63	 Maria Dulce S.

Stocchero - Base. de Estudos:
N9 38.194-63 - Claudionor L. C.

de Castro - Ma de Estudas.
anexo:

N9 38.195-63.
N9 37.765-63 - Maria das Neves

Santos - Bôlsa de Estudos.
anexo:

N9 37.766-63.
N9 38.179-63 - Clarice Belmonte

de Oliveira - Bóias de Estudos.
N9 38.181-63 - Zaira Salgueiro da

'Costa - Beilsa de Estudos.
N9 38.192-63 - Luiz He emano Ca-

Valcanti - Bô1sa de Estudos.
N9 38.173-63 - Helio M. Batalha

- Bôlsa de Estudos.
W 38.193-63 - Ernesto Lopes Cas-

tro - Bóias de Estudos. •
NO 38.555-63 - Alcides Ferreira

Guimarães - BôLse. de Estudos.
NO 38.196-63 - Francisco Caselha

Bôlsa de Estudos.
N9 38.140-63 - Anna Gonzaga Cos-

ta - Bôlsa de Estudos.
No 37.762-63 - Helena Candido

Teixeira- Bôlsa de Esutdos.
N9 38.158-63 - Antonio Batista da

Silva -. Bóias de Estudos.
No 38.188-63 - Dirceu Ely Corrêa

- Bôisa de Estudos.
No 38.191-63 - Vando Cerssimo -

Bóias de Estudos.
NO 37.753-63 - Nadir Guaranho

N. Ribeiro - Bôlsa de Estudos.
N9 37.757-63 - Olga do Nascimento

Rodrlgues - Bôlsa de Estudos:
N9 37.763-63 - Nair Vieira Santos

- Bóias de Estudos.
NO 38.190-63 - - Betty Chagas

Bôlsa de Estudos.
No 38.544-63 - Yolanda Figueiredo

Guaranho	 Bóias de Estudos:
, N9 38.182-63 - Maria da Gloria
Costa - Bôlsa de Estudos.

N9 30.172-63	 Ivonla dos Santos
Pereira - Senso de Estudos.

No 38 108-63 - •Elza de S. Coelho
- Bôlsa de Estudos.

NO 38.133-63 - Daysy da Mota
Coelho - Usa de Estudos.

NO 38 104-63- Adejacyr da S.
Pitta Menne -Bôlsa de Estudos.

NO 37.944-63 - Carmen Ferreira
da Silva - &Sisa de Estudos.

N9 37.936-63 - Maria A. Venen-
cio Vianna - Bôlsa de Estudos.

N9 38.119-63- Silvio Albuquerque
Câmara - Bóias de Estudos. 	 •

N9 38.590-63 - Irene Riva,s Levy- -
Bôlsa de Estudas.

NO 38.203-63 - Leonor O. Carva-
lhoBôlsa de Estudas

N9-37.750-63 -- Diva Vieira Reis -
Bôlsa de Estudos.

N9 37.758-63 - Etelvina Gonzalez
Romar - Bólsa de Estudos.

anexo:
N9 37.759-63.

, N9 38.57913 - Ivone da Silea Lo-
pes - B81sa de Estudos.

anexo:
NO 38.574-63.
N9 38.600-63 - José Luiz Heler

Bôlsa de Estudos.
N o 38.130-63 - Eurides da S. e

Souza - B61sa de Estudes.
anexo:

N9 38.131-63.
NO 38.137-63 - David

&asa de Estudos.
NO 38.319-63 - Celine Sampaio da

Silva - Bôlsa de Estudos.
N9 38.121-63 - Emilio Ache Chedid

- Bôlsa de Estuais.
N9 38.025-63 - Helio Machado da

Silva - Bôisa de Estudos.
N9 38.132-63 - Julio C. M. Na-

varro Brito - Bólsa de Estudos.
N°38.123-63 - Maria P. do Nas-

cimento - Bolsa de ,Estudos.
\ No 38.135-63 - Neuza Siqueira Coe-

lho - Weilsa de Estudos.
NO 38.556-63 - Maria da Coneel-

Ção W. Guimarães - Bôlsa de Es-
tudos.	 -

No 38.073-63 - Raymundo N da
Silva	 Bóias de Estudos.

No 38.074-63 - Nilda Gomes P.
da Silva - Bóias de -Estudos.

N9 38.111-63 - Anizia Passos Car-
reiro.

N9 38.202-63 - José Costa Carva-
lho	 Bóias de Estudos.-

No 38.204-63 - José R. Toledo de
Carvalho -	 de Estudos.

N9 38.002-63 - L'dyr 2ostsio Habib.
- Mesa de Estudos.

N9 38.205-63 - tnacia Carmen Ca-
bral - Bô1sa de Estudos.

N9 38.117-63 - Stçllito Ferreira
Cancela - Bolsa de Estudos.

anexo:
No 38.118-63.
N9 38.072-63 -Ivone A. da Silva

- Bôlsa de Estudos. 	 -
N9 37.755-63 - Cecilia Cordeiro de

Oliveira - Bóias de Estudos.
N9 38.184-63 - Anisio Alves da

Casta - Balsa de Estudos.
N9 38.174-63 - Maria Amélia C.

Pereira - Sôlsa de Estudos.
No 38.143-63 - Floracyr R. Nunes

Martins	 Bôlsa de Estudos.
No 38.175-63 - Isca Peixoto -

&Sisa de Estudos.
N? 38.109-63 - -Carlos A. B. Car-

valho - Bóias de Estudos.
N9 38.115-63 - Mario Julio do Car•

mo - Bóias de Estudas.
• No 38.120-63 - Maria da G F.
Chaves - Bôlsa de Estudos.

N9 38.105-63 - Rita da, Silva Moou.
sinho - Bedsa de Estudos.

NO 37.754-63 - Lindalva Milanez
Maciel - Bólsa tee Estudos.

N9 38.144-63 - Moriza R. Martins
- Bôlsa de Estudos.

No 38.149-63 - Leni R Martins
- Bôlsa de Estudos,
,- No 37.749-63 - Iracema Matos de
Pinho - BôLsa de Estudos.

NO 38.138-63 - Diva Augusta Co-
lônia	 BôLsa de Estudos.

No 38.141-63 - Euclides Manga-
beira - 13451sa de Estudos.

NO 38,122-63 - Bencion Comei -
Bôlsa de Estudos,

No 38.558-63 - Helvia de M. C.
Guimarães - Bôlea de Estudos.

NO 38.199-63 - Antonio Cassemiro
•de 'Carvalho - Ból.sa de Estudos.

anexo:
NO 38.198-63.
N9 38.593-6 - Maria Celtas Pas-

sos Leite - Bolsa de Estudos..

- Américo Franc i sco de Souza, Ofi-
cial de Administração classe 8, nível
14, ponto 119 1.334;

- Guiomar Barata, Oficial de Ad.
ministração, classe A, nivel 12, ponto
nO 1.581;

• - Walter Cantermi, Escriturário
classe A, uivei 8, ponto n° 2.157. -
Aloysio de Sa/les Fon gen Diretos.

ORDENS DE SERVIÇO DE 22
DE ABRIL DE 1933

-
O Diretor do Heap . tal dos Servido-

res do Estado, usando da atribuiçãv
que lhe confere o item VIII do ,arti-
go 65 d.o Regimento Interno do HSE

i e considerando o item 30 da Ordem
de Serviço no 138, de 19 de dezembro
de 1962, resolve:
1 No 49 - Designar Laercio Moreira
Valença e Jo Çarlos Barce Mau:er,
para responderem respectivamente
pela Chefia e Subchefia dos Médicos
Residentes do HSE, com as atribui-
çôes previstas em 0.S, n o 17, de 30
de janeiro de 1962.

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o art. 65, item WI
do Regimento Interno do HSE, e ten-
do Mn viAtp rl mie conte do Processo

SE n° 10.948-62, resolve:
N9 ' 50 - Tornar ;em efeito a Or-

dem de Serviço no 131, de 7 de de-
zembro de 1962, que aplicou a peno de
suspensão por 3 (três) dias. ao servi.
dor Manoel Firmino Pereira, ponto
no 1.923. - Aloysto de Saltes Fonseca
Diretor.

RESOLUÇAO C.I. - 0.5. -
IISE-48-63 N9 1

O Presidente da Co-missão de Ide.:4.-
rito Instituída pela Ordem de Serviço
no 48-63, ,do Diretor do SIM tendo
,em vasta o disposto no art. 219, 29,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952- resolve designar Nelson de avi-
va Villar, Escriturário AF-201.10 B
ponto HSE. 1.666, matricula IPASE-
1.982 932 lotado na Seção de Seleção
e Trelnamento. do Serviço de Pessoal
do HSE, para desempenhar as !ungiu
da Secreterin da referida Comissão -
Anterfea Francisco de Souza, Presi-
dente da Cl.

DIVISA° ADMINiSTRATIfA•
DESPACHOS r1.0 CHEFE

Proo. n9 HSE-11.519-60	 Entemia
d 'a c' ^-e , norgo R 444, c.o-

licita averbecãn de tempo • de se:0)Ce
prestado ao HW'. no pert^do de 3 ir
março a '3 le nome de 1948, - 'De-
ferido, face ao informado. - HSE..
26-4-63.

Proc. - no HE-18-63 -
clo Kleinsorgen de paz, ponto seeterp
7•581, s alieNs que eja reexemln q to c
tempo de erviço prestado a Es•

• RESOLUÇAO DE 24 DE MAIO
DE 1963

O Presidente da C. I. instituída
pela O. S. no 60-63, do Sr. Diretor
do HSE, aisolve:

Tendo em vista o disposto to art.
219,	 29 da Lei no 1.711, de 28-10-52,

No 1 - Des'gnar CloWde Barbosa
Alves Corrêa, Esulturário AF-202.
classe B, nível 10, ponto n9 2.453, ma-
tricula n 9 1.940.405, lotado na acção
Administrativa do Serviço de Pessoal,
do HSE, para desempenhar a funçO,„
de Secretaria da referida Coinir-ard
- José Pereira Leite, Pre,Stdentp, da*
C Ia•

N9 38.145-63 - Olga Teineira Li-
ma - Beesa de Etudos.

N9 37.946-63 - Elza Laurinda m.
da Silva - Bóias de Estudos.

anexo:
No 37.945-63.
No 38.562-63 - Mauricio B. Schil-

ler - Bôlsa de Estudos.

Hospital dos Servidores
do Estado

ORDEM DE SERVIÇO Dr 20
-ABRIL DE 1963

O Diretor do Hospla. doa Servido-
res do Estado, usando das atriboições

ique lhes conferem o art. 65, item
VIII, do Regimento Interno do HSE,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso HSE n9 2.017-63, reso'.ve.

No 48 - Designar os servidores
abaixo relacionados, para sob a Pre-
sidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Inquérito que deverá
apurar as irregularidades constantes
do mencionado processo:

Nacional le Enge/haria da Univers&
dade do erasil. - Autorizo a retifica.
ção. De acôrdo COM a informação cio
SAP: o tempo de serviço prestado no
perlodo de 5 de setembro a 1 de no-
vembro de 1952 deverá ser averbado
para todos efeitos na forma do artigo
268 da Lei n9 1.711-52; tempo de ser-
viço prestado no pendo de 2 de no-
vembro de 1952 a 27 de maio de 1958
deverá ser averbado na forma do Item
III do art. 80 da Lei no 1.711-52. -
H.SA., 3 de maio de 1963.

Proc. no HSE-4.176-63 - Maria da
Glória Ribeiro, solicita autorizaeão
para gozar a licença especial. -
deferido, face ao informado. - }ISA
26 de abril de 1963.

Proc. no IISE-4.177-63 - Marli
Clara de Faria Costa, solicita a con-
tinuação do pagamento de salário-fa-
milia referente a -Seu filho maior Ar-
naldo Cesar Costa. - Indeferido. lace
- a informado. - ASA, 26 de abril de
1963.

Proc. no HSE-4,178-63 - Maria de
Oliveira Panfigio, solicita autorizaclio
para gozar a licença especial. - In-
deferido. face ao informado.- - HSA.,
25 de abril de 1963.
• Proc. no HSE:4.398-63 - José Pe-
res de Albuquerque, solicita autor,za-
eão para gozar a licenca esoecial. -
Indeferido, face ao informado. -
HSA , 29 de abril de 1983.

ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE'
MAIO DE 1963

O Diretor ' do Hospital dso Servido-
I
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o art. 65, item VIII
do Regimento intorno do IISE, re-
solve:

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE. no 4.0,64-63,

N9 59 - Designar os servidores
abaixo relacionados, para, solo a presi-
dência do primeiro, constituírem e
Comissão de Inquérito, que deverá
apurar as irregularidades constantes
do mencionado processo:

- Theophilo Munas Pifieiro, ponto
no 1.614, matricula n° 1.912 277;

Amauri Tuim de tVIrr,/ ,--on nú-
mero 1.571, matricula n0 1.795 862:

- Claudionor Oliveira dos Santas
ponto ne 2.707, matricula número ...
1.955.848.

No 60 - Designar os Servidores
abaixo relacionatios, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constiteirem a
Comissão de Inquérito, que • leved
apurar as irregularidades constantes
do mencionado processo:

2- José Pereira, Leite, ponto tremeu
2.172. matricula 119 1.391.269;

_ Nelson de Souza Viliar, ponta nú.
mero 1.666, matrícula n 9 1.982932;

- Cuim:ciar Barata, ponte narnerc
1.5e1, matricula n9 1.754 t3 05 -
Aloysio de Saltes Fonseca, Diretor.

°OMISSA° DEINQEtRITO

Cohen -
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA
DESPACHO DO CHEFE

Processo HSE - 4.767-63 - José
latino Ferreira, solicita autorização
pala/ gozar a Licença Especial. In-
deferido, face ao informado. -
13.5.63.

Processo USE - 4.863-63 - Nilza
da Silva Pereira, solicita Licença para
tratar de interesses particulares. -
If deferido, face ao informado pelo
SMEn. - HSA - 15.5.63.

Processo HSE - 5.078-63 - Israel
Afonso Ferreira, ponto 7C2, solirata
averbacão de tempo de serviço presta-
do ao Ministério da Saúde no período
de 20-6-28 a 31-12-30. - Deferido,
norn total de 2 anos 5 mêoas e 25
dias (905 dias) podendo ser averbado
de acardo com o item III artigo 80
da Lei 1.711-52 ~ente para fins de
aposentadoria e d:sponibilidade. -
USA •- 17.5.63.

Processo IISE - 5.122-63 - Seve-
rifo Redrigues Alves, ponto 5.317, so-
licita r verbação do certificado do
"Curso de Hematologia Clinica" expe-
dido pelo Centro de Estudos do HSE.
- Deferido,' face ao informado.

- 15.5.63.
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE

OUTUBRO DE 1962
O Diretor do Hospital dos servidores

do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 64, item XVI, do
Regimento Interno do HSE, e tendo
em vista o que consta do Processo USE
- n9 11.512-62, resolve:

N9 125 - Aplicar, de acôrdo ccm o
artigo 2.25, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Maria Lucia La-
mothe Cotia, telefonista (CT-214),
classe B, nível 7, ponto n2 3.330, ma-
tricula n9 1.756.950, a pena de sus-
pensão por 3 (três) dias, por infração
aos itens IV, VI e VII, do artgo 194
da citada lei.

2. Converter a suspensão em multa,
na forma do disposto no paragrafo
único do artigo 205. ainda da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952. -
Aioyszo de Salles Fonseca, Diretor,
ORDENS DE SERVIÇOS DE 12 DE

JUNHO DE 1963
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atriaalção
que lhe confere o art. 63, item XVI,
do Regimento Interna do HEE, re-
solve:

Tendo em vista o que consta do
Processo USE - no 14.195-61;

N9 62 - Aplicar, de acôrdo com o
art. 204, ia Lei n° 1.711. de 28 de
outubro de 1952, a pena de repreen-
s .o aos servklo,es akaixo relnc!onal-s,
por infração ao item VI, do art. 194,
da chuta Lei: •

Nome - Ponto.

- José Guilherme Martins Per-
digão - 2.639.

2 - Aryldo Café de Barros e Silva
- 1.960.

3 - Sérgio José Horta Lagoeiro
2.579.

Aloysio de' Salles Fonseca, Diretor.

DESPACHO DO DIRETOR

Processo HSE - 5.665-63 - Eunice
Portela Nascimento ex-candidata ao
Concurso de Servente de Enfermagem
do IISE, solicita admissão, - Inde-
ferido, face à informação da APS que
a requerente não logrou aprovação no
referido concurso. - USE - 5.6.63.

Processo HSE - 4.197-63 - Clau-
dio Barbosa Boucinha, ex-servidor
H$E solicita sua readmissão. - lu-
d efira-se . - USE -

Processo USE - 3.255-56 - Anexo
Proc - HSE 4.780-63. - Euryclice
Soares Magalhães solicita readmissão
no HSE. - Indeferida., na forma dos
pareceres. - USE	 28.3.63.

DESPACHO 1)0 CHEFE

- Processo 'USE - 1.908-63 - Ma-
ria Teresa Canela ele Miranda, ponto
2.654, solicita averbação de tempo de
ser%9Iço prestado a Rola de Enferma-
gem Alfredo Pinto do Serviço Nacio-
nal de Doenças Mentais do Deporta-

i mento Nac. aaal de Saúde no período
de 1.4.56 a 30.9.59. - Deferido, num
total de 3 auos, 5 méses e 2 dias
(1.248 dias) podendo ser averbado de
acdrdiá com o item III, do artigo 80,
da Lei 1.711-52 semente para fins de
aposentadoria e disponibilidade. -
HSA - 31.5.63.
I Proçasso USE - 5.579-63 - Durval
Peçanha Ribeiro, ponta 5.295, Enfer-
meiro AuxiMar, Nível "8", solicita re-
tificação de seu, enquadramento em
face de ser portador do piploma de
Auxiliar de Ernermagem e também a

'averbação do referido Cert ficad

tic ala n9 1.055.790, par infração aos
iteni IV e VI, do art. 194, da citada
Lei.

2. Converter a suspensão em multa,
conaorme o parágrafo único Ca art.
205, do mencionado diploma legal.

Tendo em vista o que consta d.,
Processo IISE - n9 2.927-63,

I•19 64 - Aplicar, de acardo com o
art. 204, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a pena de repreensão,
aos servidores abaixo relacionados,
por infração Pi`; itens 1 e II, do art.
124, da citada Lei:

o ex-
Nome - Ponto	 I pedido pela Escola de Auxiliares de

1 - Vandete Toledo Bernadenelli, Enfermagem do USE. - Autorizo a
- 1.452.	 I anotação do certificado. - IISA -
2 - Marol Cartaxo de Araújo - 5.6.63.

3.144.	 Processo HSE - 5.840-63 - João
Tendo em vista o que c..!•asta do Padua Corrêa, ponto 150, solicita seja

Processo HSE	 no 3.782-63, 	 !restabelecida a cota de salário-fami-
N9 63 - Apl:car, de acento com o lia referente a seu filho José Carlos

art. 205, da Lei n9 1.711. de 28 de Ururahy Pádua, maior, estudante e
outubro da aa52, à pena de suspensa: caie vive as suas expensas conforme
por 15 (quinze) dias ao servidor Lau-j atestado anexo. - Autoriza, face ao
remy Nascimento, ponto n 9 7.509, ma- informado. - USA - 7.6.63.

DIVISÁO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO CHEFE
O Chefe da HSA deferiu os processos de Salário-Família, previsto no

artigo 138 da Lei no 1.711-52, dos servidores abaixo relacionados

Processo Servidor - Ponto e Dependente Início

3.232-63 1 Simonides Marinho das Santos, n 9 8.104 - Nival-
do Marinho c:os Santos 	

3.234-63 I Terezinlia . de Queiroz Salles, no 5.460 - Maria
1 Cândida de Queiroz Sanes 	

8.2ag-63 f talhei-lar Joaquim Euzebio, n 9 8.068 - Creuzal
'Vieira Xuaabio 	

2110 Quarta-feira 7 DIÁRIO (DFICIAL (Seção 1 - Parte II) Agasto de 1963

Servidor - Ponto e Depencient4
	

luicio

Raul da Fonseca, n° 2.330 - Raul Guilhermej
Rangel da Fonseca 	 	

6-62
Manoel Carelino do Espirito Santo, no 8.0€6 -1

Paulo Wagner Machado do Espirito Santo 	 I 11-62
João Pereira dos Santos, n 9 1.807 - Luiz Henri-I

que Delgado dos Santos 	 	
3-63

Odete Barbosa dos Santos, no 7.317 - Alfredo!
Bolbosa dos Santoa 	 	

10-82
Odete Barbosa dos ,Santos, 7.317 Noêrnia Barbo-1

sa dos Santos
Hylt de Aimeida no 4.893 - Leila de Almeidai 

10-62
5-63

Marina ,AlcIdes Serei', n9 9.607 - Kleber Alc1-1
des Sdier 	 	

9-63
Iracema Souza de Brito, no 2.590 - Aristéa Ca-

valcante de Edito 	
	

5-61
Iracema Souza de Mito, n9 2.590 - Ariatonio Ca-

va:cante de 'kin° 	
	

5-61
Iracema, de Brito. /1 9 2.590 - Arioston Cavalcan-

te de Brito 	 	
5-61

Iracema Souza de Brito, n 9 2.590 - Aristonéct,
Cavalcante de Brito 	 	

5-61
Antonieta Santiago da Silva,. n o 7.202 - Adriano

SantiagO da Silva 	 aa 	 10-63
Odilon Serafim dos Santos, no 8.159 . - Ivalci()

Serafim dos Santos 	
	

10-62
Antonio Nonorato, n o 5.183 - Marco Antônio

Honore to	 2-63
Máximo Medeiros Filho, n9 8.006 - Angélica

Therezinha Fernandes Medeiros 	 	 6-63
Máximo aledeirea Filho, n9 8.0(6 - Maria Ceci- •

cilia de Medeiros 	 	
6-62

José Anteaor Pereira Nunes, no 120 - Marcela
Pereira Nunes	 5-62

Ilka Dias Dutra, n° 7.443	 Kátia Dias Dutra	 11-62
Reinalcio Pessoa de Oliveira, n 9 8.125 - Teresa

Maria Rosárte Fusca Ferreira 	 	 6-62
Reinaldo Pessoa de Oliveira, n 9 8.115 - Ber-

nardo Rosáric Fus.ce Pess6a de Oliveira 	 	 6-63
Reinaldo Pessoa de Oliveira, n 98.115 - Regina
alaria Rosário Fusco Pesstia de Oliveira 	 	 4-63
Irene Vírgula Bri to da Cruz, n9 1.463 - Carlos

Alberto Britto da Cruz 	 	
2-63

Maria Glória Silveira Armengol. n9 3.506 - José
Robertc do Silveira Armengol 	

	
1-63

Moysés More inos no '787 - Minam Moreiros	 1-63
Aristides Costa n9 4.103 - Márcia Regina Car-

valha Costl 	 	
2-63

Jayme Martins de Almeida, n9 764 - Luiz Otávio
Maurey de Almeida 	 	

4-62
Carlos M:Itan Pinto Monteiro, n9 50 - André Ca-

, • minha Pinte Monteiro 	 	
8-62

Jacot Rubingtap, n9 8.080 - Lina Rubinstein 	 12-62
Rubens Biandao, n2 4.892 - Silvio Andrade

Brandão	 6-60
1 Irene Pereira das Neves, n9 3.428 - César Pe-

reira das Neves 	 	
4-60

Waldir da Moita Terra, n 9 3.215 - Hércules
Ramos Terra. 	 	

2-63
Aarip ino Pinheiro de Almeida, n 9 3.928	 Neuza

Pinheiro de Almeida 	 	
2-63

Deirneval Barreto, n" 1.799 - Ester Fulgêncio
Barre'o	 3-63

Carmina Corrêa de Souza Medeiros, no 3.458 -
Teresinhe Correr dos Santos 	 	 4-63

cermina Corréa de Souza Medeiros, n o 3.458 -
Rosa LKeío da- silva Azevedo 	 	 4-63

Pata de Cássia B. de Andar, no 2.655 - Bea-
toda Belfort d o Adular 	 	

1-63
P.droa'do. de Alenc,o Costa, 1:19 752 - Maria Re-
- giria de Aleneai Costa 	 	

4-53
• Aclroaldo de Alencar Costa, n9 752 - Adroaldo

de 'Alencar • Costa Filho 	 	
4-58

Sylvia Nunes dos Santo, n 9 2.541 - Telma Li-
gia dos Santos 	 	

12-82
Ce/este da Si% Moura, n2 5.974 - Pútrida

Silva Moura 	 	
2-62

Nedina Pereira de Souza, n9 3.623 - Ana Isabel
Pereira de Souza 	 	

/2-83
Apolânio Ramas. no 3.810 - Tânia Martins

Ramos	 2-83
Edson de Andrade, n o 3.773 - Bárbaro Barreto \

de Andrade 	 	
4-63

Enegilda Barros Ferreira, n o 7.380 - Cristina
Izabel Barros Ferreira 	 	

10-62
Derly Gonçalves Pinto, no 2.671 - Dayse Gon-

çalves Ferreira 	
	

12-62
Valdemirc, Rodrigues de Oliveira, no 2.847 -

Vladimir Rodrigues de Oliveira 	 	 4-0fi
Valmiro Moura. n° 9.885 - Carlos Henrique da

Salva Moura 	 	
4-03

Clodumir souto de Almeida, n 9 939 - Cheila
Maria Souza de Almeida 	 	

4-83
Ivan da Câmara Revoredo, no 9.740 - Eliane

Brandão Revoreclo 	 	
4-63

Fernando Lopes de Andrade, n9 3.944 - Fer-
Mello de Andrade 	

	
4-63

Processo

3.301-63

3.308-63

3.731-63

3.742-63

3.742-63

5.427-63
5.820-63

5.476-63

5.476-63

5.476-63

5.476-63

5.633-63

5 697-63

5.770-63

5.818-63

5.818-63

5.946-63

3.643-63
4.680-63

4.680-63

4 680-63

4 794-63

4.853-63

4.919-63
4.942-63

4.950-63

4.959-63

2 11543
3 016-63

'3 89T-63

3.935-0C

3.962-63

• 4 0C-63

4.021-63

4.021-63

4.379-63

4.323 63

4.388-63

4.393-63

4.588-63

4.601-63

4.613-63

4.681-63

4.687-63

4.688-63

4 692-63

4.693-63

4-.699.-63

4.717-63

4.776-63



a partir de 28 de novembro dé 1962 	
a partir de 26 de novembro de 1962 	
a partir de 11 de dezembro de 1962 	
a partir de 13 de outubro de 1962' 	
a partir de 7 de outubro de 1962 	
de 19-3-58 a 28 de abril de 1961 	
a partir de 9 de feverairn de 1962 	 	 •

a partir de 1 de setembro de 1962 	
a partir de 7 de dezembro de 1962 	
a partir de 24 de novembro de 1962 	
a partir de 26 de novembro de 1962 	
a partir de 22 de dezembro de 1962 	
a partir de 11 de outubro de 1962 	
a partir de 29 de setembro de 1962  -
a partir de 1 de janeiro ae 1963 	
a partir de 13 de dezembro de 1962 	
a partir de 13 de agdsto de 1962 	
e, partir de 13 de outubro de 1962 	
a partir de 22 de setembro de 1962 	
a partir de 12 de setembro de 1962 	
a partir de 12 de setembro de 1962 	
a partir de 30 de databto de 1a62 	
de 28-4-60 a 27 de março de 1961 	

• a partir de 28 de março de 1981 	
• a partir de 23 de setembro de 1962 	

a partir de 1 de outubro de 1962 	
a partir de 23 de novembro de 1962 	
a partir de 5 de novembro de 1962 	
a partir de 8 de outubro da 19'23 	
a partir de 7 de outubro de 1962 	
a partir de 2 de dezembro de 1962 	
a partir de 10 de novembro de 1962 	
a partir de 20 de setembro de 1962 	
a partir de 27 de setembro de 1962 . 	
a partir de 29 de outubr ode 1962 	
a partir de 26 de janeiro de 1963 	

.a partir de 5 de novembro de 1962 	
a partir de 16 de novembro de 1962 	
a partir de 4 de novembro de 1962 	
a partir de 2 de novembro de 1962 	
a partir de 3 de novembro de 1962 	
a partir de 26 de novembro de 1962 	
a partir de 16 dellovembro de 1962
a partir de 27 de junho de 1962 	
a partir de 11 de julho de 1962 	
a partir de 8 de janeiro de 1963
a partir de 26 de abril de 1963 	
a partir de 5 de janeiro de 1963 	
a partir de 14 de janeiro de 1963 	 - ..
a partir de 1 de dezembro de 1962 	
a partir de 23 de dezembro de 1962 	
a partir de 22 de novembro de 1962 .. 	
a partir de 13 de fevereiro de 1963 .... 	
a partir de 11 de abril de 1963 	
a partir de 23 de janeiro de 1962
a partir de 18 de maio de 1963 	
a partir de 23 de janeiro de•1963 	

+ 5%
• 5%

ai- 5%

▪ 5%
+ 5%
+ 5%
▪ 5%
+ 5%

5%
• 5%
-I- 5%
-I- 5%
▪ 5%
+ 5%
:1-5%

.÷ 5%

, -1- 5%
+ 5%
▪ 5%
+ 5%

-+ 5%
+ 5%
+ '5%
+ 3%
+ 5%
+ 5%
+ 5%
+ 5%

+. 5%

25%
15%
5%

15% -
5%
5%
5%

:10%
15%
15%
15%
15%
15%

25%
15%
15%
10%
15%
15%
5%
5%
5%
5%

10%
5%
5% •
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%
5%

5% •
5%
5%
6%

-- 5%'
5% •
5%
é%

20%
15%
20% -
1o%
15%'
15%
15%
15% •
15%
15% .
15%
20%
5%

10%

••••n•

•,• o • •
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Acréscimos qiálnatienals nos

SERVIÇO DE PESSOAL

vencimentos ou salários dcs; servidores do H.S.E., autorizados Pelo Chefe do S.P., ia forma do dlposto nos pará-
grafos 1 9 e 29 do Art. 36 do Decreto n 9 37.614, de 19-7-55

COTAS

NOMES Ponto Matricula

Alvaro de Paula Pontes 	 715 1.212:240
Olival Leitão Sobrinho 	 729 1.154.931
Oscar da Costa Regua Filho 	 865 2.005.046
Zenaide Nunes de Abrantes 	 1.321 1.746.057
°tildes Dias Pereira 	 2.131 1.022.431
Hilda Caldeira Brant 	 2.500 1.912.665
Maria Cantalice 	   2.208 1.539.075
Clarice Blanck 	   2.605 2.005.005
Aracy Pereira da Silva 	 3.235 1.745.993
mana Protázio da Silveira 	 3.383 1.757.025
Bernardino Afonso Ribeiro 	 3.385 1.757 027
Oswaldo Batista dos Santos 	 3,417 1.757.075
Pedro Gaidino "da Cruz 	 5.252 1.912.150
José Medeiros Rêgo 	 5.559 1.912.495
Marcas Vidigal de Vasconcelos 	 169 1.757.066
Mario Rodrigues 	  4.742 1.513.083
Maria Uva Mendonça 	 5.600 1.912.528
Yolanda.R. CeleaUno de Oliveira 	 5.687 1.912.627
Antonio Catarino Simões 	  	 5.788 1.910.971
Diva Pereira 	  6.008 2.005.134
Johana Koglin 	 6.009 2.005.135
Adindo Fernandes Estrela 	 7.247 1.055.279
Ely Fernandes da Rosa 	 7.297 1.055.317

Conceição C. Rodrigues 	 7.315 1.055.332
Manoel Ferreira. 	  7.337 1.055.636
Jesulna Reis da Silva 	 7.339 1.022.472
Olinda Ferreira Amorim 	  7.342 1.022.475
Domingos Sola Neto 	 7.346 1.022.479
Maria Ferreira Santos 	 7.347 1.055.637
Durval Pires da Luz 	 7.349 1.022.481
Adelia Figueiredo Eyer 	 7.351 1.022.481
Clara Aguiar 	  7.352 1.022.456
Adelaide Valerio da Costa 	 7.353 1.022.457
Elvira Francisca de Oliveira 	 7.360 1.022.464
Elcira Guedes Mala 	  7.361 1.022.465'
Isaurita Silva de Oliveira 	  7.364 1.028.601
Violeta das Chagas Silva 	  7.365 1.028.602
Luzia dos Santas Silva 	 - 7.367 1.023.604
Antonio Teixeira de Oliveira 	 7.368 1.028.605
Edna Pereira Francisco 	 • 7.371 1.028.608
José Borges dos Santos 	 7.374 1.028.611.
Nair das Merces Miranda 	 7.375 1.028.612
Helio Machado de Morais 	  256 j	 1,772.975
Benjamin G. Figueiredo 	 1.343 1.911.095
Sophia A. M. de M. e Silva 	 	 1.689 1.258.962
Nelson Luiz Roças 	 1.813 1.513.324
Milton José de melo 	 3.210 1.746.074
Djanira Costa 	 3.347 1.746.053
Geraldo Tomé Oliveira 	 3.363 1.757.005
Candida da Silva Gama 	
Othilla Griks 	 • 3.406

3.407
1.757.044
1.757.045

Nadyr Célia de Paiva 	 3.447 1.757.096
Silas Fontes Queiroz 	 3.604 1.765.121
Gumercindo Bezerra Silva 	 3.978 1.791.910
Maria Lucia B. T. Leite 	 7.527 1.055.809
Plauto Mareio K. da Paz 	 7.581 1.055.864.

QUINQUÊNIO

Perlado Computado Dif.	 Total

• Verba Bancária
Guia 'de Recolhimento.

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA Avenida . Rodrigues Alves, 1 Agência 1-MnistéricS da Fazenda
-A TENUE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO PO5TAL

11.11•~••••n•=r,	 	 A
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Parte II)	 • Ag8sto de 1 963 2113 •

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

RESOLUÇAO N 9 264, DE 24 DE
JUNHO DE 1963

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café, na conformidade do. que dis-
põe o art, 2 9, letra "d" e o art. 39,
itens 5 e 7, da Lei 1.779, de 22-12-52,
consoante a Resolução número 258, de
14.6.63 (Esquema Financeiro do Sa-
fra 1963-64), e tendo em vista os Avi-
sos interministeriais de 11 e 14 de
junho corrente, resolve:

Art. 19 Adquirir, a partir de 1° de
julho do corrente ano, através do
Banco do Brasil S.A., com epçao por
parte do vendedor, cafés da Quota
Direta da Série de Mercado, a que se
refere o item VIII da Resolução
mero 238. de 14-6-63, desde que devi-
damente registrados no Instituto Bra-
sileiro do Café, nos têrmas do art. 18
da'Resolução n9 259, de 14-6-e3, com
a correspondente Série de Equilíbrio,
observadas as percentagens regula-
mentares, aos seguintes preços por
saca de 0,5 quilos brutos:

I — Cafés de tipo 5 para
melhor, livre de gôs-
to "Rio-Zona";

a) no período de 1
de julho de 1963

	

a 30-9-63 	 	 9.200,00
b) no período de 1

de outubro de 1963

	

a 31-12-63 	  10.450,00
c) no período de 1

de janeiro de 1964

	

a 31-3-64 	  11.000,00

II — Cafés de tipo 7 para
melhor, qualquer
bebida:

a) no , período de 1
de julho de 1963

	

a 30-9-63 	  6 300,00
b)' no período de 1

de outubro de 1963

	

, a 31-12-63 	
	

6.650,00
c) no período de 1

de janeiro de 1964

	

a 31-3-04 	  7.000,00
.Art. 29 os cafés deverão estar acon-

dicionados em sacaria de primeira via-
gem para melhor e despachados para
os portos normais de exportação.

Art. 39 Os cafés só poderão ser fa-
turados nas Agências do Instituto
Brasileiro do Café que houverem pro-
cessado o registro. e pagos depois de
conferidos, classificados, editados e
ermo/Arados em ordem.

Art. , 4° E' assegurado ao interes-
sado o direito de requerer, dentro do
prazo de vinte dias, contado da data
do Edital ou Certificado de Clas.sifi-
cação, a reclassificação de seus cafés,
quando o resultado da classificação
lhe fôr desfavorável no todo ou em
parte, mediante prévio depósito na
Agência ou Subagência a que estive-
rem subordinados os armazéns deten-
tores dos cafés, da importância ne-
cessária às despesas de refutação. pré..
paração de amostras e reclassificação.

Art. 59 Se o resultado da melas-
sificação fôr favorável ao Interessado,
o depósito ser-lhe-á imediatamente
devolvido.

Art. 69 A reclaesificação, conforme
dispele o § 29 do art. 17 do Regula-
mento de Embaraues. será processado
por uma Junta de Arbitragem com-.posta de:

1 representante do Instituto Bre-.
eileiro do Café;
• 1 representante do comércio; e

1 representante da lavoura.
Art. 79 As faturas deverão ser ins-

truídas com:
a) Conhecimento de frete ou de

documento repreeentetivo do café
vendido. Tratando-se de Recibo de
Depósito, este deverá ser emitido em
nome do Instituto Brasileiro do Café;

b) Certificado de Classificação;
c) Via Ouro da Ficha Registro.
Art. 8° Quando os cafés estiverem

representadce por conhecimentos de
depósito e warrants em circulação, o
documento a que se refere a alínea a
deverá ser substituído por carta do
estabelecimento bancário credor, ca.
racterizando o docuinento representa-
tivo do café, bem como de corres-
pondência dirigida ao armazém geral,
autorizando a emitir Recibo de De-
posito em nome do Instituto Brasileiro
do Café, quando por aste solicitado.

Art. 99 As faturas emitidas na
conformidade do artigo anterior só
serão pagas pelo Banco do Brasil S.A.
contra a entrega dos documentos re-
presentativos do café faturado, devi-
damente endossados em preto a favor
do Instituto Brasileiro do Café, sendo
nue nos conhecimentos de frete o en-
dôsso deverá ser com a cláusula Para
Desembaraço de Cargas

Art. 10. Fica dispensada a juntada
às fe'i:eas dos conhecimentos de fre-
te dos documentos representativos dos
cafés vendidos, que se encontrarem
em poder de estabelecimentos bancá-
rios por fôrça de financiamento. Nes-
te caso, o interaesado, além dos de-
mais documentas exigidas* deverá en-
tregar memorando do estabelecimento
bancário detentor dêsses documentos,
em que declare a posse dos mesmos,
dando todos os carecterísticos dos do-
cumentos. inclusive o número do seu
registro no Instituto Brasileiro do
Café e o nome da Agência do Ins-
tituto que o heerver registrado.

Art. 11, O faturamento dos cafés
será feito em impresso próprio for-
necido pelo Instituto Brasileiro do
Café, devendo o interessado se diri-
gir às Agências dc Instituto Brasi-
leiro do Café encarregadas do proces-
samento das faturas pae, a quaisquer
esclarecimentos e instrucões no pre-
enchimento dos formularias.

Art. 12 As faturas deverão ser
emitidas uma para cada remessa ou
despacho, embora se trate de remessa
constituída por cafés de vários tipos
e qualidades, não sendo permitida,
em hipótese alguma, a inclusão de
mais de uma - remessa ou despacho
em uma única fatura.

Art. 13. As faturas ao serem apre-
sentadas tis, /evencias do Instituto
Brasileiro do Café deverão estar vi-
s a d as pelas reparticõee estaduaiscompetentes, importando êsse "Visto"
no reconhecimento de que o interes-
sado satisfez tôdas as exigências fis-
cais (impostos e taxas estaduais e
municipais devidos).

Art. 14. Quando as repartições es-
taduais com petentes concordarem em
que os Impostos e taxas estaduais e
municipais devicins sejam recolhidos
pelo Banco do Brasil S. A., median -te desconto nas respectivas faturas e
assim creditados aos Estados de ori-
gem do café, em conte especial. logo
após a sua liauidação, o "Visto" de
que trata o art 13, imnorta rá no re-
conhecimento da exatiCo desses de.-
contos.

Art.Art. 15. As faturas serão enviadas
ao Banco do Brasil S. A..' Agêncee
local, para efeito do pagamento, o
que será feito, dentro do prazo má-
ximo de 30 dias. contado da data da
sua apresentnção à.s Aeências do Ins-
tituto Brasileiro do ('afé. desde aue
documento entregues se encnnfrein
em boa ordem e uma vez conferidos
os cálculos e verificada a sua exa-
tidão.

Art 16 Serão descontados das fa-
turas:

a) as fal tas de neo) verificadas por
ocasião da entrada dos cafés nos ar-
mazéns de destino quando superiores
a 1 (um por cento) em se tratando
de despachos ferroviários;

b) as faltas de volumes verifica-
das por ocasião da entrada dos cafés
7105 armazéns de destino;

C) o freie correspondente ao per-
curso da procedência, ao pôrto de
destino do café faturado.

1.9 Para efeito dosadescontos de
peso, será considerada a média doe
preços de remessa faturada.

ã 2.9 As sacas faltantes na descar-
ga por ocasião da entrega dos cafés
nos armazéns de destino deverão ser
faturadas, em faturas com plementa-
res, logo que entregues pelos trans.
portadores, classificadas, conferidas,
aditadas e encontradas em ordem.

Art. 17, As Agências do Instituto
Brasileiro do Café nos portos de San-
tas, Paranaguá e Rio de Janeiro, es-
tão habilitadas a processar o fatura-
mento de cafés nas condições desta
Resolução, registrados em qualquer
dessas congêneres. — Newton Ferreira
de Paiva, Presidente da Diretoria.

• RESOLUÇAO N9 271
O Presidente do Instituto Brasileiro

do Café, no uso de suas atribuições
lega e de acôrdo com o despacho da
Diretoria, exarado no P:coesso 25.770
de 1963, resolve aplicar, no- que diz
respeito aos servidores do I.B.C.,
disposto na Lei no 4.242, de 17 de
julho de 1963, publicada no Diário
Oficial de 18 do referido mês e ano,
estendendo os novos níveis salariais
ao pessoal da Comissão de Armazéns
e Silos (CARSI). — Rio de Jane'ro.
28 de julho de 1963. — Nelson
Maculan, Presidente.

RESOLUÇAO N9 272, DE 29 DE
-JULHO DE 1963

A Diretoria do Institato Bra.sileiro
do Café, no uso de sue atribuições,

Considerando que 3 café brasileiro
produzido, armazenado, comeeciall-
zado, industrializado, exportado e

consumido' no Pais, está sujeito aos
encargos e serviços descritos na Lei
n9 1.779, para cujo custeie foi criada
a taxa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros)
por saca;

Considerando que a taxa de 	
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por saca
recai diretamente sôbre o café, indi-
ferente a • sua origem ou seu deten-
tor. assim corno alheia ao destino de
que venha a ser objeto;

Considerando que o café, desde a
fonte de produção, pelo transporte
armazenagem no interio te nos Por

-tos ou pontos de escoamento, cons-
titui riqueza estática, valor econômico
em potencial , que se dinamiza desde
o primeiro negócio, transformando-se
em valor real pelo resultado da tran-
sação realizada;

Considerando que o Instituto Bra-
sileiro do Café começa a empregar
sua atividade e assistência desde a
fonte de produção, e, assim, a cir-
culação dessa riqueza deve ser pro-
cee,ada com o tributo especial desti-
nado a sua assistência e proteção
antecipadamente;

Considerando que o atual esquema
de cobrança da taxa de Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros) por saca, além de adiar
"sine-die" o seu recebimento permite
a possibilidade de um grande volume

físico do Produto ficar sem o Pa ga-
mento da taxa devida;
Considerando. finalmente, nue h'

taxa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros)
abrange a totalidade da produção le-
vada a registro, quer exportada. ou
não, e que efetivamentne acarreta
despesas e serviços da Autarquia ca-
feeira e, dêsse modo, sujeita h tri-

em 
leutaçião especificamente determinade

Resolve:
Art. 1 9 A arrecadação da taxa de

Cr$ lr.00 (dez cruzeiros) de que' trata
O art. 24 da Lei n9 1.779. será efe-
tuada pelas Aeências de Institete
Brasileiro do Café por ocasião de
rezistro dos conhecimentos ou quais-
quer outros documentos representa-

tivoe dos despachos ou rem ossas
café da zona de produção p ara ea

destinados,nalee inAicedoe
Art. 29 As eeenclas do Institut')

Brasileiro - do Café, ao efetuarem o

registro a que se alude no artigo an-
terior, emitirão recibo em impresso
próprio, dando quitação de pagamen-
te da taxa de Cr$ 10,00 (dez'cruzel-
ros) para os cafés que estejam sendo
registrados.

Parágrafo único. Os rec:bos serão
emitidos um para cada registro ou.
connjunto-nonaenclatur a de registros
e neles serão Mencionadas além do
numero de registro, a quantidade to-
tal de sacas registraea. e, se fôr o
caso, as quantidades e ':ciais referen-
te . às Sérias e Quotas que estive:-ein
sendo registradas.

Art. 39 Para os cafés registrados
anteriormente, sl vigência desta
Resolução, a arrecadação da taxa de
Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) oeede-e.á
ta. normas até então een -neor.

Art. 4e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1963
— Nelson Maculan, Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO -

PORTARIAS INTERNAS DE ls DE
JULHO DE 1953

O Presidente do Institua) Nacional
do Pinho, no uso de suas atriblações
resolve:

N.9 1.943 - Exonerar, a pe:ido o
Oficial de Administração. nível 16-C
— João Ladeia) de Carealhe Cceário
Alvim, do Quadro dêste Instituto, a
partir do dia 28 de junho de 1963.

Ne 1.944 — "Tendo em vista o que
consta do Processo ne 755-60. remo-
ver, a pedido, o Auxiliar Rural, n'vel
3, Perante Bueno Pereira, da Par-
que Florestal "Romário . pa-
ra o Parque Florestal "Manoel Enri-
que da Silva", ambos no Eetede do
Paraná. — flerminfo Tissiani, Preni.
dente

ORDENS DE SERVIÇO
O Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de SLIM aribuiçõee,
resolve:

Em 9 de julho de 1963	 •
N.9 1.506 — Designar o Datilóera-

o, nivel 9-B, Alvaro dos Santos Trin-
dade, para substituir o Enca ceada
de Serviço da Divisão de Cadastro e
Estatística (D.C.E.), durante as sues
férias regulamentares, a partir da
dia 17 de junho de 1953.

N.9 1.607 — Tendo em vista o que
consta do Processo n.9 8.110-62. de-
signar o Escriturário, nível 10-B, —
Therezinha Amarai da Silva para
substituir o Encarregado de serviço da
Delegacia Regional do Rio Grande do
Sul, símbolo 15-F, José Atos Souza
Jongh, durante suas férias reculs-
mentares, e, partir de 10 de junho de
1963.

Em 11 de julho de 1963
Na 1.608 Designar o servidor

José Nicolau /vIattoso, Delegado Re-
gional no Estado do Paraná, simboia
4-C, sem prejuizo dos Seus vender:e:1-
tos, vantagens e direitos inerentes ao
cargo de Delegade Regional, par, co-
laborar na execução de trabalho e es-
tudos junto à Divisão de Estudos de
Economia Florestal (D.E.E.F ) na
Rio de Janeiro, Estado da Guanebaa.,
raanos têrmos do art 13 do Requeve
mento baixado com 3 decreto nume-
ro 20.471, de 23 de janeiro de 1046.
podendo permanecer fora de sua sede
por mais de 30 (trinta) dias.

Na 1.609 — Designar o Secretária
da Delegacia aregional do Paraná,
Leonidas Pinheiro Lima Solto Maior,
para substituir o Delegado Regional
durante o seu afastamento motivada
peia Ordem de Serviço n.° 1.603, de 11
de jelho de 1963.

1(.9 1.610 — Deaignar o Encerrega-
do de Serviço aa Delegacia Regiannl
João Luiz da Veiga Netto. para sebe-
tituir o Secretário •Regional da ante
o seu afastamento motivedo peit

Cr$
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0-dem de eerseço ne 1.609, Áe 11 de
julho de le33. —

reeirieree
ORCENS DE SERVIÇO

O Enrsidenn. do Instituto Nacional
do P..'ho, no 11!D de suas aeribuições,
reneeee•

Leu 12 de julho de IS.i3
N. 9 1 611	 1. Designar o Chefe
Divise.° de Cadastro e Estatstica,

• Moeeniena Ferreira de Bairos
p ra, em canjunto com as aetortaa-
d-n competentes dos Estados dr Pe-
rene e Sanei Catarina •dudar em
a -a extenseo e profundidade, o pro-
b.rrna do contrabando de madeiras

- te - regiões fronteiriças daqueles Es-
teios, propondo, afinal, à Presidência
e medidas a serem tomadas, no am-
Iene da comneténcia d INP, para
fonale.eer a ação preventiva e repre.s-
soma daqueles órgãos especialzados do
Poder Público.

2, Jeca sem efeito a Ordem de Ser-
viço J.. 1.605, de 4 de julho corrente.

N.' 1.612	 Tendo em vista o que
- contém !lb apediente n.9 AC-1050
de . 1963, di 4 do corrente, da DR-PR,
anexado ae Processo n.9 6.063-56, de-
signar o Chefe da Divisão de Cadas-
tro de Estatística, Hélio •Moellmann
Ferreira de Barros para, sem prejuízo
da incumbência que lhe foi cometida
pela Ordem de Serviço n.9 1.611, de
12-7-63, integrar a chefiar o Grupo
de Trabalho constit eido dos Medidores
de Madeira, nível 10. Emilio Carva-
lho de Oliveira, Jaime Elias Carnei-
ro, João de Amorine Adindo dos San-
tos e das Escriturários, uivei 8, Acyr
Brita Fonseca e Otávio Santos: que
executará o levantamento dos esto-
ques de pinho serrado em Foz do
Iguaçu, Pôrto Britania e Fronteira
Sêca, cujos resultados servirão de ba-
se para o rateio de quotas do contin-
gente fixo a ser liberado em agasto

próximo e . correspondente ao mês de
julho corrente,

2. Aos servidores acima indicados,
exceção feita do Chefe da DCE, se-
rão atribuídas diárias corresponden-
tes a.o máximo permessfvel em lei.

N.9 1.613 — Designar o Servente,
nível 5, Wanderley da Conceição Bar-
bosa para substituir o Porteiro da
Administração Central, Waldir Fer-
reira, por motivo de tuas férias ee-
gularnentares, a partir de 17 de junho
de 1963.

Em 15 de julho de 1963
N.9 1.614 — Designar o Oficial de

Administração, nível 14-13, Pauline
Nepomuceno da Silva, para substituir
o Encarregado da Turma de Pessoal,
durante o período em que responderá
pela Divisão de Cadastro e Estat'sti-
ca (D.O.-E.), durante o afastamento
do seu titular, motivado pelas Ordens
de Serviço números 1.611 e 1.612 de
12 de julho de 1963.

Ne 1.615 — Designar o Escriturário
nível 10-B, Herondina Corrêa, para
substituir o servidor José Pinto Costa
na chefia do Setor de . Classificação
de Cargas, durante suas férias regu-
lamentares, a partir de 1.° do corrente
— Herm:rifo Tissiani, Presidente

RWOLUÇA0 N.9 451, DE 12 DE
JULHO DE 1963

A Junta Deliberativa do Instituto
Nacional do Pinho, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que
foi aprovado na 5,a Sess.° da 44.4
ve: abrir, o crédito suplementar de
Cr5 1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), em refôrço
da dotação da conta Despesas Admie
nistrativas — Encargos Diversos —
Contribuições Diversas — Outras Con-
tribuições", do Orçamento de Admi-
nistração do exercício fluente. — Her-
minto Tissiani, Presidente,

TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PúBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

Convênio de Delegação de Encargos
mediante indenização de serviços e
obras, que entre si fazem o Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, e a Prefeitura 1Junicipal
de Aracaju, para execução de obras
de Saneamento da Lag6a das Ca-
beludas, com drenagem pereira para
o Canal do Barro Industrial, em
Aracaju. •
Aos , dezeweis dias do mês do mes

de julho de mil novecentos e sessenta
e trée, às quinze hora.', na sede do

Departainento e`acional de Obras
Saneamento (DNOS), à Praça Pia X,
número 78 — 5.° andar, neste Esta-
do, na sala da Procuradoria Geral,
compareceram o Sr. Diretor-Gelai ao
DNOS, o engenheiro Geraldo Bastos

geia Costa Reis, ex vi do disposto no
artigo 78, inciso XLIV do Decreto
n.° 1.487. de 7 de novembro de 1962, e
o Sr. Godofredo Diniz Gonçalves,
Prefeito Municipal de Aracaju, dora-
vante denominados Departamento e
Prefeitura, para o fim de .assinarem
o presente Convênio de Delegação de
Encargos, com indenizações para exe-
cueão de Obras de Saneamento da
Lagoa das Cabeludas, com Drenagem
Parcial para o Canal do Bairro In-
d strial, em Aracaju, mediante as
cláusulas que se seguem:

Primeira — O Departamento trans-
fere a Prefeitura o encargo de exe-
cutar as obras de saneamento da La-
goa das Cabeludas, com drenagem
pracjai para o Canal eo Bairro In-

dustrial. em Aracaju, bem como as
atribuições necessárias a sua boa ele-
tivação, comprometendo-se a indeni-
zá-la das despesas decorrentes dos
serviços, na forma deste Convênio.

Segunda — Os trabalhos poderão
ser efetuados por intermédio de Ór-
gão Público ou firma especializada,
respondendo a Prefeitura perante o
Departamento por tôdas as obrigações
ora convencionadas.

Tercera — A execução dos traba-
lhos obedecerá as normas técnicas e
especificações vigorantes do Depar-
tamento.

Quarta — Fica fixado o valor teto
de Cr$ 16.000.000,00 (dezesseis mi-
lhões de cruzeiros) para custo do ser-
viço a executar constantes da cláu-
sula primeira.

Quinta — As despesas cujo encargo
o Departamento assume, em decor-
:aula deste Convênio correrão pela

•verba 2.0.00 — Transferências; Con-
signação 2.1.00 — Auxilies e Sub-
vençees; Subconsignações 2.1.01 —
Auxilias; 3 — Entidades Autárquicas
2 — Departamento Nacional de Obras
de Saneamento; 5 — Obras de Sanea-
mento, inclusive Estudos etc.; 27 —
Sergipe; 2) Saneamento da Lagoa das
Cabeludas em Aracaju, em Convênio
com a Prefeitura Municipal, do Ane-
xo 4.22 da Lei n.9 4.177 de 11 de
dezembro de 1962. Para custeio das
despesas fica empenhada a impor-
tância de Cr$ 16.000.000,00 (dezasseis
milhões de cruzeiros), conforme nota
número NE907, de 16 de julho de
1963.
• Sexta — A validade deste Convênio
depende do seu registro pelo Tribunal
de Contas da União, não se responsa-
bilizando o Departamento por qual-

quer indenização no caso de ser de-
negado o registro.

Sétima — A prazo para a execução
dos trabalhos será de 365 dias, con-
tados da data do seu registro pelo
Tribunal de contas da União.

Oitava — O pagamento será, pro-
cessado na Tesouraria do Departa-
mento, em quatro (4) parcelas su-
cessivas de Cr$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros), Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros), 	
Cr$ 3.000.000.00 (três milhões de cru-
zeiros) e Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) pagando-se a pri-
meira após o registro do Convênio
pelo Tribunal de Contas da União e
as demais à medida que forem sendo
prestadas contas das parcelas ante-
riores.

Nona — A preseitura obriga-se a
apresentar os comprovantes para pres-
tação de contas ao Tribunal de Con-
tas da União, fornecendo teidas as
informações de natureza técnica e
contábil.

Décima — O Departamento por in-
termédio do seu 5.9 DF08 indicará

une fiscal Com os poderes para acompa-
nhar o desenvolvimento e efetuar fel-
ealização rigorosa doa serviços.

Undécima — O Departamento po-
derá determinar Inspeções, de qual-
quer natureza, independentemente da
fiscalização permanente a que se re-
fere a cláusula anterior.

Décima Segunda — A Prefeitura
obriga-se a' apresentar relatórios men-
sais -Obre o Mi s nen' clin serviços

Décima Terceira — a Fiscalização
do Departamento não eximirá a Pra-
feitura da responsabilidade pelos da.
nos por ventura causados, a terceira
ene consequência da execução dos
serviços.

Déuinta Quarta — As despesas do
pessoal administrativo e técnico dos
serviços ficarão sujeitas i prena
aprovação de sua programação erla
finseanzaçáo do Departamento.

Décima Quieta — A Prefeitura se
compromete a adquirir ou dasepro-
priar os terrenos que se tornarem ne-
cessário.: a execução das obras, cor-
rendo por sua conta as respectivas
despesas.

Décima Sexta — A Prefeitura di-
vulgará, por meio de placas indica-
tivos e outros meios, que as coras se
fazem em Convênio com o Departa-
mento.

Decima Sétima — O presente con-
vênio poderá ser denunciado por qual-
quer das partes contratantes, por in-
fração das cláusulas contratuals, in-
terrupção dos serviços por prazo ex-
cessivo, com suspensão do pagamento
das parcelas vincendas além da ina-
bilitação da Prefeitura para firmar
outro ajuste com o Departamento,
até integral cumprimento dos dispo-

sições infringidas. .
Décima Oitava — Fica adotado o

fôro no Estado da Guabanara para
dirimir as questões resultantes deste
Convênio.
E, para firmeza e validade de tudo

quanto fica acima estipulado, Áavrou-
se êste instrumento em livro próprio
o qual, depois e lido e achado confor-
me vai assinado pelo Diretor Geral
do DNOS, o Prefeito Municipal de
Aracaju e por duas testemunhas a
tudo presentes.. ,

E para constar eu, rn71. de Vascon-
cellos Soares o subscrevo.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1983.
— Dr. Geraldo Bastos da Costa Reis
— Godofredo Dinis Gonçalves — 11-
cione Washington do Rosário — Yara
Ferreira Portinho,
(No 29.901 — 1-7-63 — Cr$ 5.610,00).

EDITAIS E AVISOS' 
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRA§

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

leDITAL DE CONCORRÊNCIA PU-
BLICA N9 24-63

Rodovia: BR-24-MA.
Trecho: Barão de Grajaú — Caro-

lina,
Sub-Trecho: Sã. Raimundo das

Mangabeiras — Balsas entre estacas
1.516 e 3.986; sendo o zero em Man-
gabeiras.

O Diretor Geral. do leepartarnanto
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, neste Edital denominado
DNER, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que fará
realizar às 14,30 horas do dia 27 de
agôsto de 1963, na sede do DNER.,
Da Avenida Presidente Vargas, 522 —
ee9 andar no Ettado da Gusaabara,
sc4, presidência do Engenheiro Lati-

isidz 	 Concorrência Pd-

blica para execução de trabalhos ro-
dee:Mios adiante descritos mediante
as condições seguintes:

1 — Propostas
1. Poderá apresentar proposta tbda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça ás condições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único. Náo serão toma-
das em considerações propostas apre-
sentadas por cónsórcios ou grupos de
firmes.

2. A proposta e a documentação
exigida serão entregues ao Presidente
da Concorrência acima referido, no
local fixado para a concorrência, em
envelopas separados, fechados e la-
crados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira, além da Razão So-
cial, os dizeres: Departamento Nacio-
nal de Estrades de Rodeeem — Con-
corrência Pública — Edital n9 27-63, o
pr2ntiro com o subtltulo "Pro posta" e
o segunda cora o subtítulo "Docueoaa-
taoão'4,-

3. Conterá a proposta:
a) nome da proponente, residência

ou sede, suas caracteresticas • iden-
tificação (individual ou social);

b) • acréscimo ou redução sim per-
centagem única sôbre os preços cons-
tantes da Tabela de Preço., do
D.N.E.R., para serviços de Terra-
plenagem em Geral, aprovada pelo
Conselho Executivo era 5 de março
de 1963;

c) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital;

d) a juizo do Presidente da Concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento da firma de signatário ou
responsáveis pela proposta por taoe-
não do Estado da Guanabara.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

k. Deverá ser apresentada a ~-
tutu% documentação:

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal Estadual e Municipal
(certidões);

et) provas de cumprimento da le-
gislação civil, comerci,a1 e traabihista,
vigentes (contrato social, lei dos dote
terços, certidões negativas de protes-
tos, impô.sto sindicai relativamente
aos empregadores, empregados, res-
ponsáveis técnicos, atestado a que se
refere o Dec. n* 50.423, de 8-4-61,
et6.);

e) certificados de capacidade téc-.
nica;

f) relação de equipamento mecâ-
nico de propriedade da proponente
que será aplicado na execução dos
serviços;

g) requerimento solicitando a autem
rizaçáo Para o depósito da cauçãot
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h) programa de trabalho, discrimi-
nando a produção media mensal con-
tendo o cronograma de aplicaçao no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionaesa
pelo concorrente. lesses elementos de-
vera° ser apresentados em 3 (três)
via,s;

provas de que os responsáveis
'nele e tecnicos peia firma, votaram.
nas ultimas eleições (art. 38, 9 19,
adiste c, da Lei nv 2 550 de 25-7-55);

1) Cronograma percentual da distri-
buição financeira dos serviços para
ereito de reajustamento. •
R A documentamo pouera sei

apresentada em fotocópia devida-
mente autenticada.

9 2° Ceda 'documento deverá estar
selado na forma da lei.

3 9 A juiza da Comasão, poderá
ser permitida a regularização, de (a-
lhes referentes a documentação ate à
hora do Inicio da abertura das poo-
postas,

4' — O requerimento de que trata
a alínea "g", deverá acompanhar em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação.

A prova de e,ultação com o
Imposto sindical Jos 2m pregadoreN
será do Sindicato Nacioaal de In-
dústria de Construção ue EstraJas,
Ponte, Purtos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. Caso a firma 'aio
o epresente devera mover que a .sua
atividade preponderante, é de outra
natureza, apresentando, portanto, o
documento de quitação do sindicato
respectivo.

II — Provas de capacidade
8. A participação 'na coneurrenota

depende de provas cie capacidade Lie-
nica.

7. Para prova de capacidade te.
nica será exigido: •

a) que a emprêsa tenha executado
para entidade ou órgão do seretço
público, serviços de terraplena,gem
mecânica de obras rodoviárias ou fer-
roviárias de volume igual ou superior
a 400.000 m3 (Quatrocentos mil me-
tros cúbicos) em prazo igual ou In-
ferior a 300 (trezentos) dias conse-
cutivos.

b) que a firma possua equipamento
mecânico disponível de sua proprie-
dade, capaz de produzir o volume do
Serviço no prazo estipulado,

9 1.9 A prova a que se refere a Mi-
ma a, dêste artigo, será feita meuian-

4e apresentação cie certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de sser-
viço público federal ou estadual re-
lativamente a serviços direta e regu-
larmente contratados com o órgão ou
entidade referida.

1 2.9 A prova de equipamento m'aâ-
iiico será feita med.ante relaç:o c.r-
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade,
ripo, características, estado de conser-
vação, relativamente a cada unidade,
e, indicação do local em que se en-
contra, para efeito de inspeção?
D. N. E. R. 0. conjunto apresentado,
a juizo do D. N. E. R. deverá pro-
duzir dentro do prazo estabelecido o
volume total da serviço e não poderá
ser inferior ao :decimado a seguir:

2 (dois) tratores de esteira, com
potência na barra de tração igualou
superior a 150 HPaequipados com ift-
minas.

2 (dois) moto-escavo-transportado-
res com capacidade de carga rasa mí-
nima de 10 m3.

2 (dois) carregadores frontais rem
capacidade mínima na caçamba de
1 1/2 jarda cúbica.

8 (oito) transportadores (cami-
nhões basculantes ou vagões auto-pro-
pu?sores de descarga inferior).

1. (um) redo compactador tipo "pe
de carneiro" com dois tambores.

1 (um) trator de pneus com potên-
cia mínima de 60 HP no motor.

1 (um) carro-pipa de 4.000 litros
de capacidade, equipado com barra de
distribuição de água.

1 (uma) betoneira de 300 lares de
capacidade.

1 tum) conjunto de fôrmas para fa-
bricação de tubos de concreto arma-
do vibarado de diâmetro igual a 0,10
m a di âmetro Igual a 1,20 (variação de
0,20 m) com capacidade de Tradução
de 10 (dez) unidades de cada diâme-
tro por dia.

Condo
8. A participação na concorrência

depende de prévia deposito de cauçao,
ia Tesouraria do DNER, no valor de
Cr$ 1.800.000,00 (hum milhão e oito-
centos mil cruzeiros) em moeda 'r-
rente do pais, títulos de divida pública
federal, ou títulos de 	 emissão do

representados pelos respec-
tivos valores nominais.

le O recolhimento da caução será
efetuado' pelo Presidente da C.C.S.O.,
do requerimento de que trata a letra
"g". item 5, do capítulo I do Edita;.

§ 29 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser-entregue
A Comes-aio. ate a nom mareada para
a abertura das propostas,

peca sujeita a sançies legais
independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido não tenha satisfeito o depó-
sito da cauçao, no prazo que lhe foi
defende.

9 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de a c er n.o
com o critério julgaaor deste Edital
as cauções serio devolvidas mediante
requerimento dos Interessados, exce-
ção feita aos três primeiros colocados,
os quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois de
homologada e' concorrência pelo Con-
telho Executivo do D.N.E.R.

59 A caução cdrrespondente à fir-
ma deciarada vencedora ficara em
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins de contrato.

9. O vencedor da _ concorrência
reforçara a caução depositaaa, as
conformidade do art. 8s, com outra
de valor necessário a completar, zons
aquela, um por cento do valor atri-
ouido a adjacticaçáo, para efeito da
assinatura do Contrato de Emprei-
tada, em moeda' corrente do pais,
títulos da divida pública federal, ou
títulos de' emissão . do D. N. E. R.,
representados pe l os .seus respvtteos
valores nominais, Não se acitrd-
tirá na hipótese em que o atributo,
financeiro deferido ao contrato venha
a ser inferior ao custo previsto no
Edital, redução da eauçáo

9 19 A caução inicial será reforça-
cia, durante o cumprimento do cvn
trato, mediante o recolhimento, ao
ate cio pagamento. da conta corres-
pondente a oaaa Avaliação ou saldo
devedor da Medição, de importencia
necessária a completar, com os refor-
ços anteriormente . procedidos. 3%
(cinco por cento) do -vaiai doe servi-
ços até então executados.

9 29 A caução inicial e-os respec-
tivos reforços serão levnatados depois
de conciumus os- serviços e recemaa
a obra pelo DER-DF, -Em caso de :es--
cisão do Contrato e interrupção aceo
serviços não serão develvidos a can-
ção inicial e os reforços, a menos ase
a rescisão e a paralisação dos servi-
ços decorra de acôrdo com o DNER.
ou de falência da firma.
IV — Descrição dos Serviços — Forma

de Execução e Andamento
10 Os servicos a executar situais-

se na Rodovia, BR-24-Maranhão trécho
Barão de Grajaú — Carolina subtre-
cho São Raimundo das Mangabeiras
— Balsas, entre estacas 1.516 e 3.986,
sendo o zero em São Raimundo elas
Manga,beiras da locação do projeto cM
D. N. E. R., e compreendem:

a) Terraplenagem mecânica neces
doia a coníguração do corpo este-
dal, correepondente a urna rnovimen-

tacão de 400.000 n13 (quatrocentos mil
metros cúbicos) a urna distancia mé-
dia provável de 0,250 km.

A diassificação media provável é a
seguinte:

Escavação em solos 99%.

	

Escavação em rocha 1%. 	 •
b) serviços preliminares e comple-

mentares, compreendendo valetas, ca-
minhos de serviços, canais de deri-
vaçãc e similares, revestimento pri-
mário e céreas delimitadoras da faixa
de domínio do subta'echo, com um
custo total estimado em 80% (oiten-
ta por cento) daquele correspondente
aos serviços consignados na atinea a•

c) obras de arte corrente, de alve-
naria, metálicas, de madeira e de
concreto, inclusive drenes subteera-
neos, beeiros, obras de arrinnagem,
enrocamento, pontilhões, ate e neeaus
de vão livre e similares, com um_custo
total estimado em 55% (cinqüenta e
cinco por cento) daquele correspon-
deena tea. aos serviços consignados na ali-

n Parágrafo único. O volume, a dis-
tância de transporte e os teores aci-
ma consignados figuram apenas como
orientação para o objeto da seeseete
concorrência, não cananac ao cann-
tratante a anresentaçãt de qualquer
recurso fundamentado na vacação
das citados elementos, que visem
obter reajustamento da base de pre-
ços propostos,

lle Os serviços seia° exe•ateaus
de ecórdo oom as no rmas teenicas f
especificações vigentes no D.N.E.R.
as condições dêste Edital e a pro-
perta apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado da produção (nensa
média dos trabalhos, de modo a asse
mirar o andamentoa proporcional ao
prazo previsto para a coneluse.e.

13. A proponente se aarigará a
apnear na obra o e rraperrmeec iria-
camada no 2", do ert. Capi-
ta.° II, a medida que, far senau

necessário pelo D N E.fl. e
mais o que necessário seja para a
perfeita execução da obra.

V — Prascs	 •
14. O prazo para a assinatura do

contrato na Procrradoria Judicial de
D N.E.R. será de 15- (quinze) diae
consecutivos contados da data da ho-
mologaçao da concorrência pelo Con-
selho Executivo.

Peleterias) único — Decorrido êste
prazo e não comparecendo a concor-
rente na Procure dona Judicial, eera
o contrato considerado deserto, reca-
ta:da a caução aos cofres do DNER
isdepencientecnente da comalação dae
demass penal cal:avele.

15. O prazo para a••c dos Caba-
Lhos fixado em 20 (vinte) aiae
cor:taoca da data da expediçao
le ordem de serviço, a -alai eel,ele
ser expedida dentro dos 20 (vinte)
dias seguintes ii asa-na-um ao Comi
trato.

16. o prazo para a conclusec tua
dos trabalhos é de 300 (trezentos) dias
consecutivos, O prazo para conclusão
clOs trabalhos integrados à primeira'
etapa fica faiado em 120 (cento e An-
te) consecutivos, contados da data cor-
respondente ao último dia do prazo
para êsse fim estabelecido no artigo
15. O prazo para conclusão dos tra-
balhos integrados à segunda etapa fi-
xado em 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados da data da ex-
pedição da primeira ordem de serviço
para essa etapa.

Parágrafo único. Ocorrendo duran-
te a execução da primeira etapa, o
empenho complementar da despesa
destinada a atender, total ou parcial-
mente aos encargos financeiros da se-
gunda etapa, o prazo para a conclu-
são da segunda etapa será conside-
rado em continuidade ao prazo relati-
vo à primeira etapa. dispensando-se
a expedção. para efeito de contagem
de prazo, e's primeira ordem de ser-
viço, para cametimente dos trabalhas
integrados à segunda etapa.

ti: A prorrogação dos prazos
a exclusivo critério do Diretor-rã
do DNER e, • semente, será pOssi-
vel nos seguintes casos:

a) Falta'cle elementos técnicas pêra
execução dos trabalhos quando o for-
necimento Mies couber ao DNER;

h) período excepcional de duma;
c) atraso na desapropriação das

propriedades atingidas peles Caba-
lhos;

d) ordem escrita do DNER para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos, no interêsse da admini,stra-
ção;

e) excesso em relação às quantida-
des de serie & previstas no art. 10,
Capitulo IV do presente Edital.

Vi - Pagamentos
18. Os pagamentos corresponderão:
a( a Medições Provisórias (eurnu-

(atives, ou edecie,âo Fane dos terei-
„os, procee,das de aeó com as
instrações e-ara Ck serviço.; de Medi-
ções de °eras Rodovia:1os a Carta
do DNER;
b) a Avaliações periódicas dos ser-

viços execute-ales Deo scaao permi-
tido( mais de duas Avaliações antes
de ie procedide uma Medição;

c) cada medição oa Asulieçaa não
poderá ser inferior a Cr$ 12.000.000,00
(Doze milhões de cruzeiros);

ch entre duas Mediçoe. ou Avena-
ções, neo oodeetic de. moei melas de
30 (trinta) -lies

V// — Valor e Dcaisão
19 o velar apruaunade, atrai-silo

aos sersiços (ejeto a( piesente Edi-
tal é de Cr$ 180.(100.000,00 (cento e
oitenta milhões de cruzeiros parcelado
em duas etapas executiva-finarameas,
a primeira no valor máximo de Cr$
49.000.000,03 iquarenia e nove milhões
de c ...meeiros) ecrrende As expensas da
dotação da verba 2.1.01.31.2.124.1
do OU-63 ate o valor de Cr$ 	
45.000.000,00 (cmarneta e c_nzo mi-
lhões' de cruzeiros) e da dotação da
verLa elo OU-61
até o valor de Cr$ 4.000.000,00' (qua-
tro milhões de cruzeiros) e a segun-
da no valo aproximado de Ci$ 	
13).000.000,00 (cento e trinta e une
milhões de cruzeiros), cuja execução
fica condicionada à disponibilidade
de recursos financeÁros próprios es-
tinados aos presseettimento da cosn-
trução de rodovia de que trata o p.e-
sente Edital.

1.9 Será dispensada a realização
da Medição Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-fi-
nanesira..desde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o pará-
grafo único do et 16 deste Edital.

9 2.9 Demonstrada' tempestivamen-
te a insuricitnces de valor aproxima-
do atribuído toe eerviços objeto do
preeente Edital, para conclusOo do

'subtrocho sestabseec:do no art. 10, Ca-
pítulo IV, acare assegurado ao con-
corrente vencedor, se lhe convier e a
critério do li.N _E.R., mediante adi-
tamento ao contato de empreitada
original, o prosseguimento dos .servi-
ços, até a conclusão do subtrecho re-
ferido, cora!acionado à disponibilidade
de recursos financeiros próprios. No
aditamento serei mentidas as condi-
ções do Contrato de Empreitada ori-
ginal.

VIII — Do Reajustamento
20. Os preços propostos em confor-

midade com a alínea b do item 3 do
presente Edital, serão revistos na for-
ma e para os fins estabelecidos no
Decreto na 309, de 6 de dezembro de
1961. subordinando-se ao cumprimen-
to do cronograma de distalbuição fi-
nanceira a que se refere a alínea I
do idem 5, Capítulo I.

21. A revisão dos preços propostos
será efetuada mediente a aplicação
da fórmula paramétrica constante do
art. 7.9 de Decreto n.9 309-61, sob a
igualdade ame relações entre os vaeo-
res atoake.V.ot e' 'Melais dos parbane-
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representa.tivee, da mesma cota-

(antes. Citadas relações serão, para o
consideradas iguale à, verificada

tre o índice econômico de preços
ia evolução dos negócios calculado e
livulgado pelo Instituto Brasileiro de
roonomia da Fundação Getúlio Vaz-
ias, correspeindente ao último mês do
semestre anterior àquele em que será
aplicado e o índice correlativo cor-
respondente ao mês em que tiver lu-
gar a instauração da Concorrência

• bonvocada sob o presente Edital.
a 2.9 A exceção do índice económi-

co de preços inicial, poderão ser uti-
lizados em caráter definitivo, para os
Cálculos de revisão, os índices divul-
gados em caráter provisório, desde que
Inexistente, à época, a divulgação do
referido índice em caráter definitivo;

a 2.9 Os trabalhos executados em
kun determinado período semestral,
para o efeito de. que trata este item,
terão configurados Mediante interpo-
lação linear entre os valores cumula-
tivos das medições efetuadas imedia-
tamente antes e após os limites do
período considerado; e

a 3.9 Os cálculos de revisão e o va-
lor correspondenae serão objeto de
expressa demonstração no documen-
tal representativa de cada Medição,
devendo referido valor' ser configura.
do em conta independente apresen-
tada em paralelo à conta ,correspon-
dente a aplicação dos preços iniciais.

IX — Contrato

22. A adjudicação dos servicos será
efetuada mediante Contrato de Em-
preitada usinado no DNER coser-
vendo as. condições estipuladas Aeete
Edital e as que constam da reepeet.va
minuta, à dispoeição dos interessodos
na Procuradoria Judicial do DNER.

Parágrafo único. De acôrdo com a
intimação feita a êste Departamento
pela Recebedoria da Fazenda no Es-
tado da Guanabara (proc. número
18-035-61) à contratante caberá o pa-
gamento de sele proporcional devido
no contrato, de acôrdo com o 11
do art. 2.9, combinado com o art. 4.9
e seus parágrafos, tudo do Decreto
n9 33.392, de 9 de março de 1953,
ficando desde já e pelo presente a li-
citante vencedora ciente da exigên-
cia do pagamento de que trata o re-
ferido ato da Recebedoria da Fazenda
no Estado da Guanabara.

X.-'- Multas•
23. O Contrato estabelecerá multas

aplicáveis a critério do Diretor-Ge.al
de DNER nos seguintes casos:

I — Por dia que • exceder ao prazo
de conclusão das serviças Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeitos):

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo feita
triniestraimente a verificação com
não forem executados perfeita.mente
de acôrdo com o projeto, as . normas
téen:cas - e espectiecações vigentes no
D	 quando es trabalhos de
fiscalização dos serviçes forem dile
c ulta dos ; quer ao a administr ação
for inexatamente Intormeda pelo
Contratante; quando O Contrato aor
transferido a eerceiros no t41.2a ou
em parte, -len, prévia autorizição
Diretor-Geral do DNER — variá-
veis de Cr$ 10.000,00 (dez ml cruzei-

( ros) a Cf$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

XI — Rescisão

24. O Con .,ratO estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
interpelação judicial, sem que o Con-
tratante teniaa direito a indenizaçao
de qualquer especie, quando O Contra-
tante:

e) não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas: 	 •

b) não recoiner muita impesta, den.
tro do prazo determinado;

e) Ineorrer em muitas por mas de
duas das condições fixadas para arli-
oaçao-

d) . falir ou falecer (esta última,
aplicável á firma individual): -e) transferir o Contrato a terceiros,
no teclo en eal parte, sem prévia au-
torização de Diretor-Geral do D.
N. E. R.

25, Estabelecerá, também o Contra-
to, a modalidade de res(,isão por mú-
too acôrdo, atenaida a conveniência
dos serviços a disponibilidade de Ie.
cursos financeiros para a segunda
etapa executiva.

19 A rescisão por mútuo aeórdo
dará ao Contratante direixt zeceber
do DNER;
b) o valo: das instalações efetua-

das para , cumprimento do contrato
descontadas as parcelas corresponden-
tes A utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

a 29 Não havendo Oisponibilidade.e
financeiras próprias peta atender aos
encargos da segunda etapa, o con-
trato considerar-se-a leo:indico, fi-
cando destarte adstrito à sua pri-
meira etapa.

XII — Processo e julgamento da
Concorrência

26. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competem:

a) verificar se as u'
 as condições esta:tete:ida, neste

Edital;
b.) examinar a locumentação %que

as acompanha, nos termos deste
Edital;

e) rejeitar us propostas qac não
satisfizerem ás exigênc_as deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se
fizerem acompanhar de doctunenta-
ção deficiente eu incempieta;

d) rubricar as . propoStas eacitae e
oferecê-las à rubrica dos eamesen-
tentes dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la, e côlher
as ii.SSillatUitis aos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato; 	 •

f) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa'.

27. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas com .as condições deste
Edital, cossiderar-se-á a maior redu-
ção ou a menor majoração apresenta-
da pelos concorrentes sôbre os Preços
da Tabela de Preços do DNER .apro-
veda pelo Conselho Executivo em 5
de março de 196a.
28. NO caso .ae empate proceder-

se-á nova concorrência entre os con-
correntes' empatados, a fina de veri-
ficar qual o que faz melhor proposta,
a partir da nova base de preços es-
taoelecida quando da primeira con-
corrência.

Parágrafo único. No caso de inovo
empate decidirá o sorteio -a prepoita
vencedora.

XIIÃ — Disposições Gerais
2. Ao Conselho Executivo do DNER

se reserva o direito çie anular a
concorrência, por conveniência adm.-
sistrativa, sem que aos concorrentea
'caiba indenização' de qualquee espé-
cie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os cánaerrentes terão direito' a
levantar a caução e receber a, do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva Proposta, mediante prévio re-
querimento.

30. O perfil longitudinal do trecho
poderá ser examinado ou adquirido
pelos interessados na Sede do 15.9
DRF em São Luiz..

31. Os interessados ficam cientes
de que o D.N.E.R. - se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redu-
ção ou acréscimo nos volumes dos
serviços, sem que caiba aos concor-
rentes direito a qualquer reclamação
ou indenização.

32. A tabela de Preços do D. N.
E. R., para os serviços objeto do pre-
sente Edital, aprovada pelo Conselho
Executivo em 5 de março de If>63,

atualmente em vigor, poderá ser exa-
minada ou adquirida pelos interessa-
dos na Divisão de Construção ou ad-
quirida pelos interessados no Serviço
de Documentação.

33.. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

34. os interessados que tiverem dú-
vidas do caráter legal ou técnico na
interpretação dos termos deste Edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria Judicial
do D.N.E.R. ou na Divisão de Cons-
trução para os esclarecimentos neces-
sários.

35. Para ae firmas regularmente re-
gistradas no ...NOM a apresentação
dos documentos constantes do artigo
5, capitulo I, alíneas b, c, d, i, fica
substituída pelo cartão de registro.
.Processo W 25.129-63.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1963.

— Eng. Lauro Dinis Gonçalves, Pre-
sidente da C.:CSO.	 •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

EDITAL No 126-63
Edital de Concorrência Pública para

execução de serviços de Dragagem
de Canais, no Estado do Rio de Ja-
nerio, Residência de Goitacazes, go
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento.
Autorizado pelo Sr. Direotr-Geral

deste Departarneneo faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta das, a concorrendo
pública para o serviço acima men-
cionado, de acórdo com as seguin-
tes condições:

I — Da Inscrição
:1.q. Condição: Para se Inscrever na

Concorrência' deve a firma preten
dente requerer ao Sr. Diretor-Geral.
até a véspera da mesma, apresentando
os documentos abaixo na "Comissão
de Concorrências, dêste Departamento
(Avenida Presidente Vargas ir 62, 89
andar — Rio de Janeiro — Guana-
bara).

a) certidões de quitação com toda,
os impostos devidos, federais e mu-
nicipais, inclusive certidão negativa
de quitação com o Impôsto saibre a
Renda;

b) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das' Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3).

c) Certificado a que se refere o ar-
tigo 19 do Decreto 219 50.423, de 8 de
abril de 1961.
• d) Certidão relativa ao exercido das
profissões de engenheiro e arquiteto.

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrência, que o con-
corrente exiba •aecleraçâo de satisfa-
ção plena de contratos de serviços se-
melhantes, pactuados com a União,
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir-
se a uni período nunca superior a
dois anos de antecedência à data da
concorrência.

1) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros) para garantia da
apresentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma ser igual
ou superior a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei na 2.765, de 9-11-40, quita-
ção de empregadores para com as ins-
tituições de seguros sociais).

1) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

1) Quitação com o Impôsto Sindical
da firma, e do seu responsável téc-
nico.

I) Certificado de reservista e titule
eleitoral do responsável pela trina ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

2e Condição: Examinada a do-
cumentação indicada na condição an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento. senti o candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho ou
de representante legalmente habilita-
do, no livro próprio de inscrições,
sendo então considerado inscrito.
Dar-se-á a inscrição até às dezes-
sete horas do Último dia útil ante-
rior à data da concorrência.
II — Da Apresentação da Proposta
V Condição: No dka 4 de setembro

de 1963 os concorrentes julgados Idó-
neos e por isso inscritos, apresenta-
rão na Comissão de Concorrências à
Av. Presidente Vargas n9 62 89 an-
dar — Rio de Janeiro — GB. suas
propostas que serão recebidas até às
15,00 horas, pela comissão de recebi-
mento de propostas. A comissão de
julgamento será presidida pelo Se-
nhor Presidente da Comissão de Con-
correocias de Se-viços e Obras.
' 4.a Condição: As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condieões deste edital,
constando ainda; preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data,

5e Condição: As propostas serão
do modelo anexo às especificações.

6.a Condição: Abertos os invólucros.
cada concorrente presente rubricara
as propostas dos demais, lavrando-se
á seguir uma ata em que. serão men-
cionados os nomes dos proponentes,
com o respectivos preços, a classifica-
ção dos mesmos e outras ocorrências
que interessarem ao julgamento da
licitação.
III — Do julgamento das propostas

75 Condição: Nenhuma proposta
desde que exceda a importância de
Cr$ 116.120.000,00 (cento e dezesseis.
milhões e cento e vinte mil cru-
zeiros), ou estabeleça para a realiza-
çáo do serviço um prazo maior do que
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
consecutivos, contados a Partir da da-
ta do registro do contrato no Tribu-
nal de Contas.

Oitava Condição — Não serão acei-
tas as propostas que contenham redu-
ção sôbre a mais vantajosa eu divir-
am doa termos dêste.edital, por me-

nor que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública,

Nona Condição: o Prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste edital.

Décima Condição: No caso de abso-
luta igualdade entre duas projetistas,
a comissão procederá, por -meio de
carta, a nova concorrência entre as
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual a maior redução que poderá
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate, proceder-e-á nos
termos dos artigos 742 e 754 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

Décima _Primeira Condição: Antes
de qualquer decisão superior, as pro-
postas recebidas serão publicadas no
Diário Oficial paru conhecimento dos
interessados.

Décima Segunda condição: A pre-
sente concorrência poderá ser anulada
Por ordem do Sr. Diretor-Geral deste
Departamento, sem que, por éste mo-
tivo, tenham os concorrentes direito
a qualquer indenização.

IV —' Do contrate
Décima Terceira condição: As eon_-_-

dições estabelecidas no presente edital
tfazem parte do contrato.



Décima Quarta Condição: Todas as
despesas necessárias ou inerentes à
lavratura do contrato correrão por
conta da firma empreiteira.

Décima Quinta Condição: Não as-
siste à, firma empreiteira pleitear
qualquer indenização ao Govêrno,
pelo fato de não ser registrado o con-
trato pelo Tribunal de Contas.

Décima Sexta Condição: Ficam fa-
zendo parte integrante dêste edital as
Normas Gerais para Empreitadas do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, aprovadas pela Porta-
ria n9 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, ( ue serão forneci-
das dibtriamente siai interessados das
15 às 17 horas, pela Comissão de

Concorrências dêste Departamento,
onde .serão prestados quaisquer ou-
tros esclarecimentos.

V — Diversos
Décima Sétima Condição: A cau-

ção a que se refere a alínea f) do Ca-
pitulo 1 do presente edital, cuja guia
será, extraída pela Comissão de Can-
correnclas deste Departamento até a
véspera da realização da concorrência,
só poderá ser levantada pelo concor-
rente aceito e pelos demais concor-
rentes após a lavratura do contrato.

Décima oitava Condição: Se dentro
de cinco (5) dias contados da data
do recebimento da notificação, não
comparecer, o proponente vencedor à
Divisão de Administração para assi-
nar o ajuste, perderá o mesmo a fa-
vor da Fazenda Nacional, a caução
referida na 17. • Condição. A luizo
do Diretor-Geral deste Departamento
serão convidados a assinar o contrato.
sucessivamente os . demais proponentes
na ordem em que tiverem sido classe-
'cadoz, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o primeiro.

D4cima Nona Condição: Será jul-
gada •Iniciemea para outro e aualquer
serviço. com o Govêrno Federal, a fir-
ma alie se negar a cumprir sua pro-
posta.

Vigésima Condição: A despesa cora
a execução dos trabalhos correrá à
conta da Verba 2.0.00 — Trrnsferên-
cias — Consignação 2.1.00 — Auxi-
lias e Subvenções — Subcon.signacões
2. 1 .01.3)2)5 — Obras de Saneamento,
i ee•- • '-e estudos, projetos, etc. Ali-
e,— ^) — Rio de Janeiro — Item 9
— Obras de • saneamentc, inclusive
pessoal, etc. do Anexo 4.22) M.V.O.P.
da Lei n9 4.177, de 11 de dezembro
de 1962, no presente exercício e nos
exercícios subsequentes pelas verbas
próprias distribuídas a êste Departa-
mento. — Octavio Dias Moreira, Pre-
sidente da C.C.S.O.

EDITAL N.9 128-63 .
• Edital de concorrência pública para
execução de serviços de dragagem dos
rios Surui e afluentes, rios Estrela e
Guapi-Mirim nos trechos flúvio —
mediemos, no Estado do Rio de Ja-
neiro, com draga flutuante de sucção
e recalque.

Autorizado pelo Diretor-Geral
dêste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que tece
aberta, nesta data, a concorrência
pública para os serviços acima men-
cionados de acenei() com as seguintes
condições:

I — Da inscrição
11 Conchçáo — para inscrever-se na

concorrência deve a firma preten-
dente requerer ao Sr. Diretor-Ge•al
.ate a véspera da mesma. apresei,-
tando os documentos abaixo na Co-
missão de Concorrência de Serviços e
Obras (Av. presidente Vargas ne 61.
8') andar — Rio de Janeiro — Gua-
nabara) .

a) certidões de quitação com
todos os impostos devidos, federao, e
municipais inclusive certidão nega-
tiva de quitação com o Impósto só.
bre a Renda;

b) certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3);

e) certificado a que se refere o ar-
tigo 19 do Decreto h9 50.423, de 8 de
abri/ de 1961;

d) certidão relativa ao exercício das
profissões de engenheiro e arquiteto:

e) Documentos comprobatórios da
Capacidade técnica e financeira da
firma.

1) Recibo provando ter efetuado o
depósito cie Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma ser igual
ou superior a Cr$ 20.000.000,00 (Vinte
milhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei ne 2.765 de 9.11.40 (qui-
tação de empregadores para com as
instituições de seguros sociais).
..1) Apólices de Seguro de Acidentes
do trabalho.

1) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico,

k) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no país
quando se tratar de estrangeiro.

1) Atestado do Eng.9 Chefe do 8.9
D.F.O.S., comprovando ter o res-
ponsável técnico da firma estado no
local do serviço.

m) Documentos comprobatórios da
.capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrência, que o con-
corrente exiba de.claração de satisfa-
ção pela de contratos de serviços se-
melhantes, pactuados com a União,
emitida pela Administração respectiva
devendo essa declaração, referir-se a
um período e nunca supere:ir a dezoito
(18) meses de antecedencia à data da
concorrência. ,

2e Condição — Examinada 'a do-
cumentação indicada na condição
anterior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será o. candidato au-
torizado a assinar, do próprio punho
ou de representante legalmente habi-
litado, no livro próprio de inscrições,
sendo então considerado inscrito.
Dar-se-á a inscrição até as dezessete
horas do último dia útil anterior à
data da concorrência.
II — Da apresentação da proposta

Condição: — No 13 de agosto
de 1963 os concorrentes julgados 1W»
ocos e por isso inscritos apresentarão
na Comissão de Concorrência de Ser-
viços .e Obras, sito à Av. Presidente
Vargas n9 62. V andar Rio de Ja-
neiro — GB., suas propostas que
serão recebidas até às 16,00 horas,
pela comissão de recebimento de pre-
postas. A comissão de julgamento
será presidida peio Sr. Presidente Ga
Comissão de Concorrências de Ser-
viços e Obras.

le ConeEção — As propostas . serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar, que o proponente se
submete às condições dêste Edital,
constando ainda: o preço global, por
extenso e em algarismes, o praznem
dias consecutieos para a terminação"
da obra, assinatura do proponente e
a data.

5e Condição — As propostas serão
do modelo Anexo às eepecitoações.

6a Condição — Abertos os invólu-
cros, caaa concorrente presente ru-
bricará as propostas dos demais, ,a-
vrando-se a seguir uma ata em que
seráo mencionados os nomes dos piei-
penentes com os respectivos preços.
a cieesificaeão dos mesmos e outres
accerencias que interessarem ao . .jui-

e rie _licitação.
/// — Do julgamento das Propoztas

7e Condição — Nennumi proposta
eere, levada em considerecáo desde
exceda a importância de Cr$ 	
105.000.000 00 (cento e cinco milhões
de cruzeiros), ou estabeleça para a
realizaeão do serviço um prazo ma'or
do que 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias consecutivos, contados a

partir da data do registro do mutreta
no Tribunal de Contas.

89 Condição — Não serão aceitas
as propostas que contenham redução
sóbre a mais vantajosa ou divirjam
dos temos dêste Edital, por menor
que reja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pc-
ceitos do Regulamento de Contabili-
dade Pública.

9• Condição — O prazo no qual
o proponente se propõe a terminar
as obras não será considerado para
a classificação, e não poderá exceder
o fixado neste Edital.

10e Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propost,ts
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre cs
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual o maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas,
Caso haja novo empate, proceaér-
se-á nos termos dos arts. 742 e 756
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

ll e Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas serão publicadas no Diário Ofi-
cia/ para conhecimento dos inteees-

,sados.
12a Condição — A presente core

corrência poderá ser anulada por or-
dem do Sr. Diretor-Geral deste De-
partamento, sem que, por este me-
tivo, tenham os concorrentes direito
a qualquer indenizaeão.

IV --- Do contrato
134 Condição — As condições esta-

belecidas no presente Editai, fazem
parte do contrato.

14e Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à .lavtatura
do contrato correrão por conta da
firma empreiteira.

15e Condição — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleiteai qualquer in-
denização ao Gevérno, pelo fato de
nâo ser registrado contrato pelo
Tribunal de Contas.

160 Condição: — Ficam fazendo
parte integrante deste Edital as Nor-
mas Gerais para En.preitadas do De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, aprovadas pela Porta-
ria n.9 8, de 11 de lameiro de 1961,
bem como as Especificações para a
presente concorrêncen que serão for-
necidas diariamente aos interessedos
das 15 às 17 horas, pela Comissão de
Concorrências deste Departamento.
onde serão prestados quaisquer ou-
tros esclarecimentos.

V — Diversos
170 Condição: — A caução a que se

refere a alínea g) do Capitulo I do
presente edital, cuja guia será extraí-
da pela Comissão de Ccncorrências
dêste Departamento até a véspera da
realização da concorrência, só poderá
ser levantada pelo concorrente aceito
e pelos demais concorrentes aptas a
lavratura do contrato.

18.9 Condição — Se dentro de cinco
(5 dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedor ao DNOS
para assinar o ajuste, perderá o raes-
mo a favor do- DNOS, a caução re-
ferida na 17.a condição. A juizo do
Diretor-Geral dêste Departamento
serão convidados a assinar o contra-
to, sucessivamente os demais propo-
nentes, na ordem em que tiverem sido
class'ficados, ficando os mesmos sujei-
tos às nenalidades previstas tara o
prime'ro.

19.a Cond'ção — Será julgada Ini-
derma . para outro e qualquer serviço.
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

20 4 Condição — A despesa com a
exeeução dos traealhos correrá à con-
te da verba 2.0 CO — Tran.sferênelas.
Condenação 2.1.00 — Auxílios e Sub-

. ven eries. Subconsignações 2.1.01. 3)
21 5) Obras de saneamento, inclusive
estueos. nrojetos etc. Alínea 21. Rio
de Je neiro. Item 9) .Obras de sanea-
mento inclusive pessoal, etc. do Ane-
xo 4.22. 11.V.O.P. da Lei n.9 4.177
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de 11 de dezembro de 1962, no pr..
sente exercido e nos exercícios sub-
sequentes pelas verbas próprias dis-
tribuídas a êste Departamento. —
Octavio Dias Moreira, Presidente da
C.C•S.O.

FDDITAL Ne 13663
Edital de concorrência pública para

o prosseguimento da construção e
conclusão de uma ponte de concreto
armado sèbre te canal São Bento, na
estaca 1.240-1-1ae1m de seu projete de
canalização, no Município de Campos,
Estado do Rio de Janeiro.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço publico e
dou ciência aos interessados, mie fica
aberta, nesta data, a concorrenda
pública para o serviço acima men-
cionado, de acôrdo com as seguintes
condiçõee:

I — Da Inscrição

1e Condição. — Para inscrever-se
na concorrência deve a remia preten-
dente requerer ao Sr, Diretor Geral
até a véspera da mesma, apresentan-
do os dreurnentos abaixo na Comis-
são de Concorrências de Serviços e
Obras deste Departamento (Avenida
Presidente Vargas, n9 62 — V andar
— Rio de Janeiro — GB),

a) Certidões de quitaçao iom todos
os impostos devidts federais e mu-
nicipais, mclusive certidão neg..tiva
de qu;tação com o Impetsto sôbre a
Renda;

bi Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis . do Tra-
balho (Lei aos 2/3);

C) Certificado a que se refere e ar-
tigo 1 9 do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de leel:

d) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e ar-
quiteto.

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e f.nanceira
firma;

1) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros) para garantia da apre-
sentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departammto Nacionai
de Indústria e Comércio, devendo o
capital registrado da firma ser igual
eu supeclar a Cr$ 5.020.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros).

li) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9-11-40 (quita-
ção de empregadores para com as
instituições de seguros soelais)•,

1) Apólices de Seguro de Acidenta
do Trabalho;

1) Quitação com o Impõsto 3indi-
cai da firma e do seu responsável
técnico;

1) Certificado de reservista e titu-
lo eleitoral do responsável pela fo.
ma ou atestado de permanência ni
pais, quJecio'se tratar de estrangeiro.
• 23 Condição — Examinada a do-
cumentação indicada na condição
anterior, a qual ficará arquivada nes-
te Departamento, será o candidato
autorizado a assinar, do próprio pu-
nho ou de representante legalmente
habilitaeo, no livro p:óprio de ins-
crições, sendo então considerei:10 ins-
crito. Dar-se-é, a inscrição até às 1.;
(dezessete) horas, do último dia util
anterior à data 'da concorrência.
II	 Da apresentação da proposto

3. 4 Condição No de 29 de agesto
de 1963 os concorrentes julgados idó-
neos e por isso inscritos, apresenta-
tarã o na Comiss. de Conarrêncire
à Avenida Presidente Vargas, n e 62
— 89 andar	 Rio de Janeiro — GB,
sues propoetae que serão recebidas até
às 15 hora, pela Comesse° de Rece-
bimento de Propadas. A Com issão de
Julgamento sere presidida pelo Se-
nhor Pre-sidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras.

4e Condioão — Ao Drenastes serão
apresentadas' em quatro (41 vias, em
invólucro' fechado, sem em-ndas, ra-
sures, entrelinhas nu =alies e de--
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GuaPigu . 	
Pescada . 	
Mimosa 	
Rio Branco do Baixo 	
Rio Branco de Cima. 	

1.100 za.
1.275 zoe
1.575 za.
1.210 na.
1.300 In.

38.180 m3
42.070 m3
53.980 na3
46.410 ra3
38.960 ua3

1
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Volume a dragarel)réo dee/azar' que o proponente os
xn.0 ta. condiçõm • deste rdital,

enatando atada: preço Abar, pee
e ene IiIgari~, o ;caio em

La conearativos para a terminação
obra; assinatura do proponente e

a data.
ile Condiçao - As proedetas serão

do modelo anexo as Evieecidleaetdp.
Condkdo - Abertos Ga invdiu-

erga, cada concorrente presaate ru-
bricará as propostas dos demais, la-
vrando-se a. seguir unia ata em que
serão mencionados as nomes dos pra•

r
tais com os fespecterca preços,

crassificação dos mesmos e outras
Ocorrencise que interessarem ao Int-
gamento da licitação.
III - Do julgamento das propostas

74 Condição - Nenhuma proposta
será levada em co-rideração desde
que exceda a importância de Cr$ ..
7.200.000,0: (sete milhões o duzentos
mil cruzeiros) a. estabeleça para a
realização do serviço um. prazo maior
do que 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos, contados a. partir da data
do registro do contreto no Tribunal
de contas,

8e Coadiçdo - Não serão aceitai'
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa mi divirjam
doe termos deste Edital, por atoar
que seja esta divergência ou, ainda,
que to oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento retrai de Con-
tabilidade Pública.

99 Condiçdo - O prazo no • qual o
proponente se propõe a terminar
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
findo nesta Edital.

109 Condiçdo - No caso de absoluta
Igualdade entre duas propostas, a
comissão proceder*, por meio de cera,
a nova concorrência entre os respec-
tivos autores, a fine de se verificar
qual a maior redução que poderá fa-
zer nas propostas empatadas. Caso
haja nevo empate, peixe:ter-se-á. nos
termos das artigos 742 e 756 io te-
gularnento Gerai de Contabieidade
Pública..

lia Condiedo - Antes de qualquer
decisão superior, as propostas .ecelai-
daa serào publicadas no Diário Ofi-
ciai para conhece-mento dos interes-
sados.

12, Condido - A presente concot-
rencia poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor Geral deste Departa-
mento, sem que por este motivo te-
nham os concorrentes direito a. Qual-
quer indenização.

IV - Do contrato

134 Condicao - As condições Lua-
btlecidas no presente Edital, fazem
parte do contrato.

14' Condição - Tódazo as despesas
necessárias ou inerentes a iavratura
do contrato correrão por conta da
firma e mprelteira.

15e Coadzetio - Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer en
demeação *ao Gooerno; pelo fat3 de
não ser registrado o tontrato pelo
Tr,bunal -de Contes.

16? Conaiedo - Viram fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gerais para Rnpreezdas do Depar-
temente Nacional de Obras de Sa-
neernento, aprovadas pela Portara).
5i9 8, de 11 de janüío 47 1951, eeni
cern() as Especificações para a pre-
sente concorrenrea, que serão fome-

- delas dlitriamente aos interessados
das 15 ás 17 horas, pela Comiesão de
Conconencies de-te Departamento
onde serão prestados queisquer outrrs
esclarecimentos.

V - Dircrios

1i; Cendieáo - A cainio a que se
/efere a alínea 1. do Capítulo 1 do
nreeente Edital, cuja guia será ex-
traída peta Comissão de Cencorren-
cies deste Departamento ate a vesPe-

ta, da realização da concorrerteia. só)
poderá ser levantada pelo ~corren-
te areeit* • pelos denuda concorrentes
afeia a favratura do cectrato.

Condiçdo	 dentro de etnee
(3) cilas contados da data do rece-
bimento da notificação,.13a4' a compa-
recer o proponente vencedor it Divi-
do de Administração para assinar o
ajuste, perderá o mesmo A favor da
Fazenda Nacional, caução referida
na 173 Condição. A juizo do Diretor-
Geral deste Departamento sezão con-
vidados a assinar o contrato, sucemi-
vamente os demais Propedeuta maordem em que tiverem sido dem/fica-
dos, ficando os mesmos sujeitar is
penalidades previstas para o pri-
meiro.

19 ,1 Cancliçdo - dera julgada ini-
dedica para outro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

203 Condição - A despesa com a
execução doa trabalhas correrá à conta
da verba 2.0.cee Transferências -
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Sub-
venções. - Subconsignação 2.1.01 -
3)2/5) Obras de saneamento, inclusi-
ve estudae, projetos etc. Alínea 21
- Rio de Janeiro - Item 9) Obras
de saneamento, inclusive pessoal, etc.
do Anexo 4.22 - .1. V. O. P. da Lei
n" 4.177 de 11 de dezembro de isez,
no presente exercido é nos exeecidoe
subseqüentes pelas verbas próprias
dist-ebuidas a este Departamento, -
Ortavlo Dias Moreira, Presidente da
C. C. S. O.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

IMITAL N9 12-63
Concorrência públ:ca para dragagem

das Coroas da Bala de Paranaguá,
no Sstado do Paraná.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Partos e Vias Navegáveis,
faz -público que às 14,00 (quatorze)
horas do 159 (décimo quinto) dia
Útil. apôs a data da publicação deste
Edital_ no -Detrio Oficial da União,
entendendo-se como dia útil os dias
de funcionamento efetivo das Repar-
tições Federais, isto é, exclusive sá-
bados, domingos, feriados e pontos
facultativos, na sede do mesmo -De-
partamento, à Praça Meuá número
10 - Estado da Guanabara - serão
recebidos pelo Presidente da Cornisell
de Cencorrência deste Departameato
e demais membros por ele designa-
das, as propostas para ce; serviços
acima mencionados, as quais deverão
obedecer e serão julgadas de aceirao
com as Normas para realização de
Concorrência Pública, aprovadas pela
Portaria n9 16-D, de 6 de abril de
1952, publicada no &crio Oticia/ da
União n9 69. de 10 de abril. de 1962
(Seção 1 - Parte D. às páginas ml-
meros 4.103-4, "Normas essas que fa-
ecui parte integrante deste Editei.
.Primeira obleto da concorrência

-- O serviço a que se refere o pre-
sente Edital de concorrência consiete
ne execução de dragagem para apro-
fundamento nas corbas da bala de
Per:Inane, para 2.00 m. (dois me-
tros) abaixo da maré mínima e a'ar-
eamento de sua seção transversal
para 25.00m (vinte e cinco metros)
no fundo, ficando as margens com
talude de 1:2 5,, em volume de • • ••
263 500m3. (duzentos e sessenta e três
mil e quinhentos metros debicos) e
extensão de 6.460m. (seis mil quatro-
centos e sessenta metros), tudo de
conformidade com es plantes forne-
cidas pelo Departamento.

O recalque do material dragado em
cada coroa, será le 10(m. (cem me- t
Uns), em locai a ser determinado pelo
179 Distrito de Portos e Vias Navegá-
veis, Órgão Fiscal dos serviços.

Terceira - Prazos - Os prazos
para Micto e conclusão doe serviços
não deverão exceder respectivamente,
de 1. (uni) mês e 8 (alto) meses, os
quais serão contados da data da re-
gistro pelo Tribunal de Contas, do
Tinno de Ajuste que vier a ser asel-
nado.

Quarta: Caução - para apresenta-
ção das propostas é exigido dos can-
c..orrentes um' depósito no montante
de Cr$ 500.000,00 (quinhentqe mil
cruzeiros), o qual deverá ser reforça-
do para Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
d. ecruzeiros) para a assinatura do
contrato, pela firma que siar a ser
classificada em primeiro lugar, e tudo
de acôrdo com os itens 2 . 3.9. e 9.1-4
das "Normas" mencionadas.

Quinta - Nas propostas que•forem
apresentadas, não deverão os concor-
rentes prever a utilização de quais-
quer equipamentos ou instalações de
propriedade do D.N.PeV.N.

Serra - O concorrente deverá de-
clarar na proposta, inteira submissão
ao presente Edital de Ccincorreric.a e
as "Normas" de Concorrência Púbn-
ca, os quais farão parte integrante do
Termo de Ajuste que vier a ser aesi-
nado.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1963.
- Lednidas Alves de Oliveira, Pre-
sidente da DG-CC.

219.600 na3

el. NO ia.

263.500 nft3

N9 10.010 - Alvaro Cardoso - in-
fração doe artigos 19 37 59 e 59. do
Decreto re 24.503, de 11 de dezenabeo
deN

19 10933.011 - Empedieas Imóveis 2-4/21"Ude. - Infrações, doe artigos 80 e 17
do Decreto n9 23.569. de 11. de de-
zembro de 1933 combinado com o arti-
go 39 do Decreto-lei n9 3.995, de .11
de dezembro de 1941.

N9 10.012 - Terraplanagem aleed-
nizacia Napoleão Limitada - Detra-
ções das artigos 89 e 17 do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro da 1933,
combinado cora o artigo 44 do mes-
mo decreto e artigo 39 do Decreto-lei
ne 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N9 10.013 - Esperidião Marques -
Infrações dos artigos 1, 39, 59, 89 e 17

'do Decreto, 119 23.569 de lide dezem-
bro de 1933 combinado Um o artigo

'39 do Decreto-lei n9 3.993 de 31 cie
dezembro de- 1941.

NO 10.014 - Vaio de Candi% -
Infração do artigo 79 (449) da Dect e
to n9 23.569, de II de dezembro de
1933.	 -

N9 10.015 - Obertal Santos	 ta-
' fração doe artigos 19, 39 e 59 do De- .
ereto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

In19 10.015 - José Peixoto cie Ama.*
ria' - Infrações dos arte. 19, 3e 59
e 8? do Decreto n9 23.569, de li de
dezembro de 1933.

N 10.017 - Telho Lourenço -
fração dos • artigos /9 30, 59 e 89 doDecreto n9 23.560, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 10.013 - Francisco Gerardi e
Migue/ de Cica Infrações dos arti-
gos 1, 39, 59 e 89 de Decreto númere
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.019 - Sociedade de Rerriga
ração Aurea Ltda. - Infração do
parágrafo primeiro e do artigo 9 9 do
Decreto n9 23.569 de 11 de dezem-
bro de 1933, combinado com o artigo
79 do mesmo decreto.

Ne 10.020 - Instaladora Parle Ll
mitacia - Infração do artigo 80 do
Decreto na 23.569, de 11 de:dezernbro
de 1933.

N9 - 10.021 - Osvaldo Justo de
Aguiar Cavalcanti - Infração do ar-
tigo 79 (449) do Decreto n9 23.500, de
11 de dezembro de 1933.

N9 10.022 - Alvaro, Monteiro --..
infração dos artigo., 1 9, 39. 59 e 89 rio
Decreto n 23.559, de 11 de .dezembro
de 1933.

N9 10.1323 - Casar Augusto Louren-
ço Filho - Infração do artigo 79 do
Decreto n9 23.569 de 11 de dezemuro
de 1933. •

N9 10.024 - Raymundo Paes Car-
reto Pessoa - Infração da alínea cdo artigo 38 do Decreto n9 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N9 10.325 - José Rodrigues das
Neves - Infrações dos artigas /9, 39,59 e 89 do Decreto n 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.	 .

NO 15.026 - Francisco Antônio da
Sousa Peixoto - Infrações das a:ti-
gos 19 39 59 e 89 do Decreto número
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

NO 10.027 - Sociedade Terraplena-
mm Comércio Ltda. - Infração dois
artigos 89 e 17 do Decreto ri9 •? 3 56

Segunda	 Detathes técnicos -
A3 coroas a serem dragadas na eeia

de Paranaguá são:

. UlflOA

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA

5' Região
EDITAL N9 1.159

De ordem do Presidente, torno pú-
ohoo, para o conhecimento des inte-
reseados quem em data de 30 de aoril
de 1053 foram lavrados por este Con-
selho Rcelonal de Engenharia e Ar-
quitetura - 5e Região, os seguintes
Antes de Multa:
- N9 10.006 - Cia. Franco Brasileira
de Papel - Infração do artigo 89 do
Decreto n9 23.569,' de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.007 - Aldeia Dias da Silva -
Infração do artigo '79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 10.008 - Alcino Dias da Silva -
Infração do artigo 74 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N 9 10,009 - Sideral Decorações Li-
mitada - Infrações do artigo ee do
Decreto n9 23.5e9, de 11 de dezenore
de 1933 c~ .10-0df,	 0 "rr 4 ,i 3v
do Decreto-le. n9 3.995, de 31 le de-
zembro de 1941.

Extensio

Soma 	

Ma1 20 % eventuais 	

Total 	

de 11 de dezembro de 1933 combina-'
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e com o artigo 39 do Decreto-lei Jaú-
iero 3.995 de 31 de dezembro de 1911,
leis a Resolução n9 109 do Conselho
ederal de Engenharia e Arquitetura.
N9 10.028 - Urbanizadora Vale do
eeeego S.A. - Infrações dos arti-
os 89 e 17 do Decreto 119 23.569 de
1 de dezembro de 1933, combinado
am o artigo 39 do Decreto-lei núme-
e 3.955 de 31 de dezembro de 1941. -
N9 10.029 - Forjas Brasileiras So-

ledade Anônima - Fornasa - In-
rações dos artigos 89 e 17 do Dure-
] 23.569, de 11 de dezembro de e933
ombinado com o artigo 39 do Derre.
3-lei 3.995, dg 31 de dezembro de
941, e Resoluçáo n9 109 de 9 de abril
e 1956 do Conselho Federal de Enge-
liaria e Arquitetura.
N9 10.030 - Torque S.A. Indústria
Comercio de Máquinas Elétricas -

nfrações dos artigos 8 9 e 17 do De-
reto ri9 23.569 de 11 de dezembro de
933, combinado com o artigo 39 do
iecreto-lei 3.995 de 31 de dezembro
.e 1941 mais a Resolução n9 109 de 9
.e abril de 1956 do Conselho Federal
e Engenharia e Arquitetura.
N9 10.031 - Carpintaria e Malce-

leria Elizabeth Ltda. - Infraçao do
rtigo 89 'do Decreto n9 23.569 de "11
te dezembro de 1933.

N9 10.032 - Instaladora Elétrica e
ILdrátilica Reisare - Infrações dos
e rtigos 89 e 449 do Decreto ri9 23.569,
de el . de ee embro de 1933, combinado
:tom o artig3 39 do Decreto-Lei núme-
-o 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N9 10.033 - Carpintaria e Marce-
leria Irmãos - Infração do artigo 89
lo Decreto n9 23.569, de 11 de de-
eembro de 1933, combinado com o ar-
igo 39 do Decreto-lei 3.995, de 31
de dezembro de 1941.

N9 10.034 - Ecil - Empresa Cario-
a de Instalações Elétricas e Hidráu-
icas Ltda. - Infração dos artigos
)9 e 449 do Decreto n9 23.569, de 11
le dezembro de 1933, combinado com
e artigo 39 do Decreto-lei 3.995, de
)1.12.1941.

1P9 10.035 Apoio Instaladora e
edrnecedora de Materiais de Com-
:A*1We). - Infrações dos artigos 7 9 e
14 9 do Decreto W 23.569, de 11 de
iezembro de 1933.

N9 10.036 -- Juste & Cia. -- Infra-.
Ao do artigo 89 do Decreto 23.569, de
.1 de dezembro de 1933.

Ne 10.037 - Ecil - Engenharia e
e;onstruçõe , Civie Ltda. - Infração
:to 1 19 do artigo 89 do Decreto mime-
o 23.559, de 11 de dezembro de 1933.
ree abinedo com o artigo 79 do mesmo
tecre to.

NO 10.038 - Manoel Antônio Coi-
eeiro - Infração dos artigos 1 9, 39
59 e 89 do Decreto n9 23.569, de 11
te dezembro de 1933.

N9 10.039 - Antônio Queiroz da
silva - Infrações das artigos 19, 39 e
59 do Decreto n9 23.569, de 11 de de-
eerebro de 1933.

N9 10.040 - Raymundo Paes Bar-
reto Pessoa - Infrações dos artigos
79 e 449 cio Decreto n9 23.569, de 11
ee dezembro de 1933.

N9 10.041 - Leonel de Almeida -
rnfrações dos artigos19 39, 59 e 89
:lo Decreto n9 23.569, de 11 de de-
embro de 1933.

Ne 10.042 - Emprésa construtora
Rural S. A. - Infração do artigo
7 9 do Decreto n9 23.569, de 11 de de-
eembro de 1933.

Ne 1..043 - 'Máquinas Rodoviárias
Brasileiras S. A. - Menobras - In-
frações dos art!gos e 179 ti Decreto
23.569. de 11 de dezembro de 1933
combinado com o artigo 3 9 do Decre-
to-lei 3.995, de 31 de dezembro de
1941, e ainda com o art. 44 9 do De-
creto n9 23.569.

N9 10.044 - António José das San-
tos Filho - Infrações dos artigos 19
30, e 59 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 10.043 - José Gomes Vieira -
Infrações dos artigos 1 9 , 3e e 59 do
Decreto no 23.569, de 11 de _dezembro
de 1933.

N9 10.046 - Nadir Moura Geio-
doufo - Infrações dos artigos 19, 39
e 5 9do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 10.047	 Alvaro Caetano de
Araújo - Infrações dos artigos 1 9, 39
e 59 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 10.048 - João Pereira de An-
drade - Infração do artigo 7e (449)
do Decreto 119 23.569, .de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 10.049 - João Pereira de Andra-
de - Infração do artigo 7 9 (449) do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.050 - Arcige - Arquitetura
Construções e Instalações Limitada.
- Infração do artigo 7 9 do Decreto
ne. 23 569 de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.051 Allem. Engenharia e
Construções Ltda. - Infração do ar-
tigo 79 (449) do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933.	 1

N9 10.052 - A. C. Campos - In-
frações dos artigos 19, 39, 59 e 89 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.053 - Odilon Viana Range
- Inf_ _5es doo artigos 1 9, 39 e 59 e te,
do Decreto 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 10.054 -- Chris Indústria e Co-
mércio - Infrações dos artigos 89 e
449 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933 combinado com
artigo 39 do Decreto-Lei 3.995, de 31
de dezembro de 1941,

N9 10.055 - Sylvio Costa & Ma. Li-
mitada -, Infração do . artigo 79 do
Decreto tio 23.569, de 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 10.056 - Empresa Brasileira de
Imóveis - Ltda. Infração do le do
artigo 89 do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 10.057 - Ago - Engenharia
Indústria e Comércio Ltda. - Infra-
ção do artigo 89 do Decreto 23.569.
de 11 de dezembro de 1933, combina-
do com a Resolução n9 109, do con-
selho Federal de Engenharia e Ar-
euitetura.	 4

N9 10.058 -- C .B .P . - Consórcio
Brasileiro prod - tividade S. A. Or-
ganização e Equipamentos - Infra-
ção do e 19 do artigo 89 do Decreto
23.569, de 11	 dezembro de 1933

NO 10.e59 - Nacional Colonizacão
e Obras "NACO" S. A. - Infração
do e 19 do artigo 89 do Decreto ...
23.529, de 11 de dezembro de 1933..

N9 10.630 ,- Ernpreda • Brasileira de
Terre-ennagem S. A. _ Infrac5o do

l e do erten 89 do Decreto 23.569.
de 11 de dezembro de 1933.

1\19 10.661 - Compadhia Construto-
ra Vila Mar - Infreçeo do artigo
1 9 do artigo 39 do Decreto 23.569.
de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.0e2 - Sociedade de Servicos
e Projetos Tecnicos "NAVAB" - In-
fracão do artleo 89 do Decreto ...
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.063 - Engenharia e Arqui-
tete-a E. Pinheiro Ltda. -- • Infra-
cão do artigo 80 do Decreto 23.569,
de' 11 de dezembro de 1933

N9 10.064 - conetrutora Guanaba-
ra Ltda. - Infração dn 1 1 9 do ar-
tigo 80 do Dereto 23.569, de 11 de
dezembro de lgee.

N9 lf Ode - Cota Carvalho Cone
eruções Ltda. - Infracen do 1 19 rie
grego 89 do Decreto 23.569, de 11 de
eezembro de 193°-

N9 10 066 - Cniistrutora Lineen-
blatt Ltda - infrece o do artieo
do Decreto 23 569. (44°) de 11 de d e

-zembro de 193e
Ne 10.067 - Construtora Celita Li-

mitada _ Infra-On cio 4 19 do arti-
go 89 do Derretn ne 23.569, de 11 de
dezembro de 1933

N9 10.06e - Dias Eneenharia e
Comércio Linetede - Infrecão
4 19 do erti en 80 gen Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 14.069 - CenstrutOra Rio de
de' Jaaeiro Ltda. - Infração do 1
19 do artigo 89 do Decreto 129 23.569,
de le de dezembro de 1933.	 •

N9 10.070 - Annibal 'Gustavo de
Lima dz Cia. Ltda. - Infração do

19 do artigo 89 GO Decreto ne za.5be,
de 11 de dezembro de 1933.

Ne 10.071 - Elca Imobiliária Li-
mitada - Infrações dos artigos 89
e 179 do Decreto h9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, combinado com o
artigo 39 do Decreto-lei n9 3.995, de
31 de dezembro de 1941.

N9 10.072 - Instaladora Francisco
Alegar de Oliveira - Infrações doa
artigos 89 elo Decreto w 2e.569. ae
11 de dezembro de 1933, combinam)
com o artigo 39 do Decreto-lei nú-
mero 3.995, de 31 de dezembro de
1941.

N 9 10.073 - Otávio Pintado Soa-
res - Intração do artigo 7 9 do De-
creto, rir, 23.569, de 11 de dezemino
de 1941,
de 1933.

• N9 10.074 - Construtora São Jua:
quini Limitada .- Infração do artigo
89 do Decreto.n9 23.369, de 11 de
dezembro de 1933, combinado coa o
artigo 39 fio Decreto-lei n9 3.995, de
31 de dezembro de 1941.

N 9 10.075 - João Bueno Pro-
chmann - Infração da alínea C eo
artigo 38 do Decreto 119 23-569, de
11 de dedezembro de 1933, combina-
do com o artigo 4(9 do Mesmo decre-
to.

N9 10.076 - Otávio Canedo - en-
fraçõeá dos. artigos 1 9, 39, 59 e 89 dc
Decreto 119 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.077 - São Jorge Terrapla-
nagem Ltda. - Infração do 11 do
artigo 89 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 10.078 - Engenharia Ide Limi-
tada - Intração do artigo tie do De-
feto n9 23.569, de 11 de dezembro

d e1933.
N9 10.079 - Construotra • Yeve Li-

deitada - Infraçao do artigo 8 9 do
Decreto ne 23.569, de 11 de dezern-
oro de 1933.

N9 10.083 Konsil - Instalações
Eietricas, Hidráulicas e Mecânicas
Limitada _ Infração do artigo 89 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezeme
oro de '1933.

1e 9 10.081 - e CINVER" Indústria
e Colearei° de Imóveis Limitada -
Intraçao do artigo 89 cio Decreto n9
23.50e, deedle de dezembro • de 1933.

N9 10.0e2 - Consruttora e Insta-
ladora Aquitenie Limitada - Infra-
ção do are:go 8 9 do Decreto 119 23 569
de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.083 - José Carreteiro S. A.
- Estaidro e Oficinas São Jose In-
íraçue) do artigo 89 do Decreto nú-
mero 23.569, cie 11 de dezembro de
1933.

1 9 10.684 - Consisa - Construto.
ra e Imoeineria S. A. - Infração
do artigo 89 do Decreto W 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N9 10.085 - Caribe Imóveis Lepel
cada - Intraçtto do artigo 89 do De

-creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de dezembro de 1933.

le9 10.086 - STIR - Sociedade
Técnica Industriai de Refrigeração
Limitada - Infração do artigo 89 do
Decreto 119 23.569, de 11 de dezem-
bro d el933.

N 9 10.087 - Mecanidro S. A. Me-
cânica Hidráulica e Instalações -
Infraçao do 1 1 9 do artigo 89 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.088 - Instaladora Magnos
Limitada - Infração do 1 9 do ar-
tigo 89 do Decreto no 23.569, de 11
dezembro de 1933.

N9 10.089 - Miguel Marques Lou-
reiro & Cia. Limitada - Infração
do 1 19 do artigo 8 9 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de
1931.

NO 10.091 - Construtora Azambn-
ja S. A. - elieração do artigo 89

,
'do Decreto 119 23.889, de 11 de &ro.ze
bro de 1933	

'
9

N9 10.092 - Engenharia Naval So-
ciedade Anõnintia ETENSA - In-
fração do artigo 30 do Decreto n9
8.620, combinado com o artigo 89
do Decreto n9 23.569, de 11 de dee
sembra de 1933.

N9 10.093 - Nilton da Silva & Cia.
Limitada - Infração tio e :9 do ar-
tigo 89 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 10.094 - Empreza Brasileira de
Solda Elétrica S. A. - Infração do
artigo 89 do Decreto n9 23.569, de
11 de dezembro de 1933.

N9 10.005 Emprezas Fluminen-
se de Obras Limitada - Infração do
1 19 do artigo do do Decreto n 9 23 509,
de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.096 - ENARC _ Engenha-
ria Limitada - Infração do 4 I s do
4rtigo 89 do Decreto n 9 23.569, de 11.
de dezembro de 1933.

N9 10.097 - Construtora Werner
Limitada - Infração do 1 19 do ar-
tigo 89 do Decreto -n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 10.098 - Empreza Nacional de
Con-stroções Limitada - Infraçfac do
e 19 do artigo 89 do Decreto 119 23 569,
de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.098 - Empresa Nacional de
Construções Limitada - Inflação .do

19 do artigo 89 do Decreto 23 569,
de 11 de dezembro de 1933. -

N9 15.099 - Cia. Geral de Habi-
taçees e Terrenos - Infração do

tib19 ee artigo 89 do Decreto n9 23 569,
de 11 de dezembro de 1933 combina-
do com o artigo 44 do mesmo Decre
to.

N9 10.100 - Emprèsea Empreiteira
de Estradas Limitaaa - Intraeac; do
1 19 do artigo 89 do Decreto 2e.a69,
de 11 de dezembro de 1933, combina-
do com artigo 44 do mesmo Deereio

N9 10.101 - Cia. Nacional de co-
mércio e Engenharia - Infraçae cio

1 9 do artigo 89 do Decreto 119 2e.c6e,
de 11 de dezembro de 1923, come:na-
do com o artigo 44 do mesmo De-
creto.

N9 10.102 - Emprésa Guanabara
S. Ae, Engenharia e Indústria - In-
fração do artigo 89 (44) . do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933, combinado com o artigo 3) do
Decre/a-lei 119 8.620 de lo de ja-
neiro de 1946.

N9 10.103 - Companhia Feetrome-
cânica Celma - Infrações dos arti-
gos 89 e 44 do Decreto n9 23 569, de
11 de dezembr ode 1933.

N9 10.104 - Companhia Eletro-
medenica Calma - Infrações eos
artigos 89 e 44 do Decreto 09 23 569,
de 11 de dezembro de 1933.

N9. 10.105 - George Luiz A. Sodré
23.569, de' 11 de dezembro de 1933.
- Infração do artigo 19 do Decreto

- N9 10.106 - George Luiz A. So-
dre - Infração do artigo 19 do De-
creto 119 23.569, combinado com o
artigo 44 do mesmo Decreto de 11
de dezembro de 1933.

Ficam os interessados, intimados,
a dentro do prazo de trinta (30), a
contar da presente publicação sa-
tisfazer o pagamento das multas
constantes dos citados Autos, sob
pena de ser promovida a sua cobran-

Janeiro, 17 de julho de
et:9 REioxecduetivja.a

1963.- - Helio Lemgruber Netto Ma-
chado, Superintendente da Secretaria.

EDITAL DE N 9 1.160
De ordem do Presidente torno pú-

blico para o conhecimento dos interes-
sados que em data de 27 de maio de
1963 foram lavrado:, por este Conse-
lho Regional de Engenharia e Arqui-
tetura - 59. Região, os seguintes Autos
de Multei:	 •

N9 10.107 - Fernandes Ribeiro En-
genharia Ltda. - Infração do artigo
79 (440) do Decreto 23.563 -de 11 de
dezembro de 1933. 	 -

N9 10.108 - Reginaido Braga -
fnfrações dos artigos 1 9, 39„ e 5° do
Decreto 23.569, de 11 de deznribro de
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• DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço: Cr$ 100,00-
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N9.10.131 - CIMAL - Infração do
artigo 59 - do Decreto n9 - 23.569,. de 11
de dezembro, de 1933, combinado coxa
o artigo 39 do Decreto-Lei n9 3.995 de
31 de dezembro de 1941.

N9 10.132 -- Terra e Ouro Imobi-
liária Ltda. - Infrações dos. artgos
89 e 17 do Decreto ne. 23.569, de 11
de dezeitbro de 1933; combinado com
o artigo 39 do Decreto-Lei n9 3.995,
de 31 de dezembro de 1941.	 '

N9 10.133 - Oswaldo Pinheiro Por-
tugal - Infração- do artigo 79 do
decreto no 23.569; de 11 de dezembro
de 1933.

N9 0.134 a, Oswalde Pinheiro Por-
tugal - Infração do artigo 79 do De-
creto 119 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

NO 10.135 - leincoln Pereira de
Souza - Infração do artigo 7 9 (449)
do Decreto n9 23.569, de" 11 de dezem-
bro de 1933.

N9 10.136 - Previnal Comércio e
Indústria S.A. - Infração do artigo
79 e 449 do Decreto n9 23.569, de- 11
de dezembro de 1933.

N.10.137.- Eugenio Ateia - Infra-.
ções dos artigos 19, 39 e 59 do Decreto
n9 23.369, eie 11 de dezembro de. 1933.

N9 10..138 Melo Afonso Engenha-
ria Ltda.. Infração do art. 7 9 do De-
c1r9e3t3o. 23.569; de 11 de dezembro de

N9 10.109.- - In.staledea.a, de Frio.
Sociedade Anônima - Infração do
art. 89 (449) do.Decreto n9 23.569, de
11 de deeembro de 1933.

N9 10.140 - Severino Francelino
Ferreira - IP/fações dos arts. 19, 39
e 59, do Decreto 23.569, de 11-12-1933.

N9 10.141 - Industal Indústria de
Estrutura Metálica Ltda.' - Infrae,
ções dos arts. 79 e 449 do Decreto
33.569, de, 11 de dezembro de 1933.

N9 10.142 - Ivo Sthada - Infra-
ções dos arts. 19, 39 e 59 do Decreto,
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

Ne 10 143 Carpintaria e Marce-
naria Realengo Ltda. - Infração do
art. 89 do. Decreto 23.569, , de 11 de
dezembro de 1933, combinado com o
art. 39 do Decreto-lei 3.995, - de 31 de
dezembro de 1941.

N9 10.144 - Francisco C. Milller
- Infração do art. 79 do Decreto ..
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.145 - JOLO Tôrres Gonçal-
ves - Infração do art. 79 do Decre-,
to n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933,

N9 10.146 - Siderúrgica J. Tor-
quato S.A. - intreçho do art. 59
do Decreto 23.569, de 11 de dezem-
zro de 1933.

1933, combinado_ com. o artigo 89 de
taweino Decreto.

N9 10.109, - Raymunelo Paes. Bar-
'reto Pessoa - Infrações doe artigos
t9 e 449 do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1963.

N9 10.110 - Construtora e Insta-
ladora Metro Ltda. - Infração do
ertigo 89 e 449 do Decreto n9 23.569,
de 11 de. dezembro de 1933, combina-.
do cora o artigo 39 do.. Decreto-Lei
119 3.995, de 31 de dezembro de 1941.

N9 10.111 - Construtora Hispano
Brasileira. Ltda. - Infração do ar-
tigo. 79 do, Decreto 23.569, de 11- de
dezembro de 1933.

N9-10.112 - Franz Kleeweiss - In-
fração do artigo 79 do Decreto 23.569,
de 11 de dezembro de 1933.

N9 10.113 - Demolições Delineei
Ltda. - Infrações _dos artigos 79 e
449 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 10. 10.114 - Chris Indústria e
*Comércio - Infrações dos artigos
89 e 449. do Decreto 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, combinado com o
artigo 39 do Decreto-Lei n9 3.995 de
31 de Dezembro de 1941.

N9 10.115 - Car Construtora Ama-
jo Ltda. - Infração do artigo 79 , do
Decreto 23:569, de 11 de dezembro de
1933;

N9 10.116 - Eugênio Ateia - In-
frações dos artigos 19, 39 6.59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 10.117 - Roberto- Edmundo de
Castro Lopes. - Infração do artigo
79 do Decreto n9 23.569, - de 11' de
dezembro de 1933;

N9. 10,118. - Reimpex Comércio e
Indústria S.A. - Infração do ar-
tigo . 89. do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

Ne 10.119 - Roberto Machado da
.Costa - Infrações dos artigos 19, 3 9 e
59 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933,

N9 10.120 - João Buena Prohmann
- Infração do artigo 79 (449 ) do De-
creto.n9 23,569, de 11 de dezembro de
1933:

N 10.121 - Lilia Caldas dos. San-
tos - Infrações dos artigos 1 9

'
 39 e

59 do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

NO 10.122 - Organização Cinemato-
gráfica Livio Bruni S.A. - Infra-

r
o do artigo 89 do Decreto número
.569, de 11 de dezembro de 1933,

eambinado com o artl_go 39' do Decre-
to-Lei n9 3.995, de 31 de dezembro de
1941.

N 10.123 - João Bueno.Prohmann
-- Infração do artigo 79 (449)- 'do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 10.124, - Marx Tenis Club -
Infração do. artigo 89 do Decreto nu-
mero. 23.569, de 11 de dezembro de
193&

Ne- 10.125 - Satyro Esteves - Li-
fração. da alínea b. do artigo_ 39 do
Decreto no 23.559, de .11 de dezembro
de 1933;

1,1 9 10.126 - Satyro Esteves - In-
fração, da, alínea b do artigo 39, do
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933;

N e 10,127 - Indústria, de Artefatos
de Ferro Ltda. INAFEL. - Infra-
çõe.e. dos artegos 89 e 179 do Decreto
119 23.569, de 11 de dezembro de 1333,
combinado com o artigo 3 9 do Decre-
to-Lei nç' 3;995, de 31 de dezembro de
1941.

,N9 10.128 - Sereas Instalações Li-
m:tada. - Infrações dos artigos 89 e
17? do Decreto n° 23.569, de il. de
dezembro de 1933, combinado, com o
artigo 3o do pecreto-Lei n9 3.955, de
31 de dezembro de 1941.

Ne 10129 - Cia. Urbanzadora
São Bento da Lagoa - Infração do

, artigo 7e do Decreto 23.569, de le de
- dezembro de 1933.

Ne 10,130 - F.sceieório Téonico.
Omega, - Infrações dos artigos 8? e
17? do Decreto n9 23.509, de 11. de.
dezembro de 1933, combinado coie o
art.. 39 , do Decreto-Lei. n9 3.995, de
31 de dezembro de 1941,.

NO- 10.147 -.. J. Starziczni ,In- .
-frações doe. arta. 19, 39, 59 e 179 do
Decreto 23:569, 'de 11 de dezembro de
1933.

• No 10.148.- Manoel Góes Teles -.
Infrações dos arts. 89 , e 179 do De-
creto 23.569, de 11-12-1963, combinado
com o art. 39 do Decreto-lei 3.995; de
31 de dezembro de 1941.

NO 10.149 - Salomão Tandeta
Infração do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11 de dezembro de.
1933.
- NO 10 150 - Construtora e Insta-
ladora Metro Ltda. - Infrações dos
arts. 89 e 449 do Decreto 23.569, de
11-12-1963, combinado com o art. 39
do Decreto-lei n9 3.995 de 31 de dee_
zerabro de 1941.

N9 10.151 - Instaladora Márcia Li-
mitada -_ Infração do art. 89 do De-.
ereto 23.569, de 11-12-1933, combina-.
do com o are. 39 do Decreto-lei nú-.
mero 3.995 de 31-12-1941:

N9 10.152 -, Jasé Quintino da Sil-.
va Coelho - Infrações dos eets.
39, 59 e 89 do Decreto 23.569, de 1:1
de dezembro de 1933.

14, 10.153 -- Osvealdo Justo de
Aguiar Cavalcanti Infração do ar--
tigo 79 (449 ) do Decreto 23,569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 10.154 -. Imobiliária Soberana
Caxiense Infrações, dos arts. 89. e
179 do Decreto 23.569, de 11-12-033,
combinado.com o art. 39 do Decreto-
lei 3.9e5, de 21-12-1941. -

N9 10.155 - Banco Português do
Brasil - Lafração do art. 8 0 (449)
do Decreto 23.569, de 11-12-1933,
combinado com o art. 3 9 ao Decreto-
Ie. i 3.995, de 31-12-1941.

NO 10.1e6 - Luiz Abrete - Infra-
ção doe arta 1 9, 39, e 59 do- Decreto
23.569 de 11 de dezembro de 1933,

N9 10.157 -- Instaladera. Hidro
Elétrica Forentino Silva Neige
Iffiraeão de art. 89, (449) de, Decreto
número 23.569, de 11-12-33, comble
nado enn o arc. 39 do Decreto-lei ,.
3.995 de 21-12-,.941. -
'N9 10.158 - Sofil Sociedade Flu-

minense de Instalações Ltda. - In-
fração do art. 89 do Decreto 23.569,
de 11-12-1933, combinado com o arti-
go 39, (10 Deereto 3.995, de 3142-41.

N9 10.159. - Inob1liária. Paz Limi-
tada - Infração, do art. 8 9 do Decre-
to 23.569, de 11-12-1933. combinado
com o art. 39 do Decreto-lei 3.995,
de 31 de- dezembro de 1941.

Ne 10.160 - Abgar Menezes prado
- Infração do 'art. 79 (449) do De-

ereto 23.559, de 11 de dezembro cl*
1933.

N9 10.161 - Imperial , Indústria de.
Estruturas Metálicas-Ltda, - Infra-
ções doe artigos 89. e 179 do Decre-
to 23..569, de le' de dezembro de 1933,
combinado com o art. 3? do Decreto-
le i n9 3.995; de 31 de dezembro de,
1941.

.N9 . 10.162 - Isaac Iglicky - In-
fração, do art. 79 do Decreto número
23.569, de 11 de dezembro de 1933.

NO 10.163 - Incorporadota de Imó-
veis. Rio Mias S.A. -e Infração. do.
art. 179 do Decreto 2e,569, de, 1 de .
degembeo de 1933, combinado com o
art. 39 do Decreto-lei no 3.995 da 31
de dezembro de 1941.

N9 10.164.. -.Reciex Metalúrgica -
Intuição do art, 17 9 do. Decreto nele
mero 23:569, de 4-1a-lp3, combina-"
do cpm o art. 39 do Decrete-lei nA- -
mero 3.995, de 31 de dezembro de e
1941.

N9 10.165 - Maria . Tereza Dutra -
Guimarães - Infrações dos arts.. 1'-
39 e 59 e 89 do Decreto 23..569, de 11
de dezembro de 1933,

NO 10.166 - Antônio Cerqueira .--,
Infrações doa ,arts. le, 39 , 59. (449 ) do '
Decreto 23.569, de 11: de dezembro de
1933.

N9 10.167 - Carlos da Silva Sal-
gada --- Infraçõe:e'. dos., artigcs 1 9, 39 e
5? do Decrete 23,569e de 11- de dezem-
bro- de 1933.	 e,

Nf 10.168 - SOCEL Engenharia e
Comércio Ltda. - Infração do arte-,
go , 79 do Decreto 4,569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 10.169 - Benedito Amaro & Cia.
-, Infração do art. 7 0 (44e) do De- -
ereto 23.569, de 11 de dezembro de
1933..

N9 10:170 -. Rayrnundo. Paes Bar-
reto Pessoa - Infração de art. 79
(44?) elo Decreto 23.569, de, 11 de de-
zembro de 1933.

Ne 10.171 - Çafõ Bar Galo de
Ouro Ltda. - Infração do art. 89
do Decreto 23.569, de 11-12-33, com-.
binado com o art. 3e de Decreto-lei
3995, de 31 de dezembro., de 1941.

N9 10.172 - Estamparia, Carioca
Sociedade Anônima . - Infração. do
art. 89 do Decreto 23569, de 11 de
dezembro de 1933, cemleinego. com , o
art. 39 do Decreto-lei n9 3.995, de 31

,I
 de dezembro de 1941.

N9 10.173 - Anilando Rodrigues
Brandão. , Infração do art. 7? 'do,
Decreto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 10.174 -- ECA - Engenharia
Construções e Arquitetura Ltda. -
Infração do art. 79 do peereto nú-
mero 23.569, de 11-12-1933,

N9 10175 - Abgar Menezes Prado
-.Infração do art. 79 (44 9) do De-
creto 23.569,-de 11 de dezembro de
1933.

N9 10.176 - M. A. Rocha - In-
frações dos arts. 19, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de
1933.

N9 10.177 - Parei Duncam - In-
frações dos arts. 1 9, 39 e 59 do De-
creto 23.569, de 11 de dezembro de --
1933.

N9 10.178 - José Francisco Heinen
- Infração do parágrafo único_ do
art. 89 do Decreto-lei n9 3.995, de
31-12-1941.

No 10.179 - Ranulfo Gomes Gon-
çalves - Infrações dos ar.ts. 109 . 39
e. 59 do Decreto 23.569, de 11 de de-
zembro de 1933.

N9 10.180 - _Lourival; Corrêa, Pe-
reira - Infração do art. 89 do De-
creto-lei n9 3.995, de 31 de dezembro,
de 1941.	 ,
• Ficam os interessados. intimados,
a 'dentro do prazo de trinta, (30)
dias, a contar da, presente publicação
a satisfazer o pagamento das multas
constantes doe citados au.tps. es013 Pe

-na de ser promovida a sue. cobrança
executiva.

i
Rio de Janeiro, 22, de julho de 1963

- Hélio Lemgruber Nettp. lIffichaçlp,
Superintendente da Secretaria.
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